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LEI N. o 893/87

DATA: 24.04.87.

SÚMULA: Insti tui Código de Obras e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Pa~aná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - É instituída por esta Lei o
:óoigo de Obras do Município de Coronel Vivida.

Art. 2º) - Para efeitos do presente códi
são admitidas as seguintes definições:
ACRÉSCIMO - Aumento de uma edificação feito durante e após a
=0 clusão da mesma, quer no sentido horizontal qUff no vertical.

:2. - STAMENTO - É a menor distância entre duas edificações ou entre
una edificação e as linhas divisórias do lote onde ela se situa.

_~. AGUA - Termo genérico designativo do plano ou pano de telhado.
~ INHAMENTO - É a linha que limita o lote com a via pública, pr~
jetada e locada pelas autoridades municipais.
-_PE ORE - Área coberta saliente da edificação, cuja cobertura'
sJstenta-se por colunas, pilares ou consolos.
:~VARÁ - Documento que autoriza a execução de obras sujeitas à

~:scalização Municipal.
2_ E ARIA - São maciços construídos de pedras naturais ou artifi
ciais, ligadas entre si de modo estável pela combinação de jun -
tas e interposição de argamassas, ou somente por um desses meios.

Plataforma elevada destinada a suster os materiais e
:==~á~ios na execução de uma edificação ou reparos.

- Conjunto de dependências ou compartimentos que cons
abiLO ão ou moraoa em prédio de habitação núl~ipla ou

-- .•... ------ - --=......=-= -------- -
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:2. ÁREA BRUTA - É a área que resulta do somatório das áreas úteis
com as áreas das seções horizontais das paredes.

:3. ÁREA LIVRE É a área do lote ocupada por edificações ou constru

-- .
ções.
ÁREA GLOBAL DE CONSTRUÇÃO - Somatório das áreas brutas de todos
os pavimentos de uma edificação.

_~. ÁREA FECHADA - Área livre, limitada em todo seu perímetro por p~
redes ou linhas de divisas de lote .

.~ ÁREA ABERTA - É o espaço não edificado, contíguo à edificação com
com mais acessos ou saídas diretamente à via ou logradouro públl
co.
ÁREA PRINCIPAL - Área através de qual se efetua a iluminação e
ventilação de compartimentos de permanência prolongada, diurnaou
noturna.
ÁREA SECUNDÁRIA - Área através da qual se efetua a iluminação
ventilação de compartimentos de utilização transitória.
BALANÇO - Avanço da edificação sobre os alinhamentos e recuos re

e

gulamentares.
3EIRAL - Prolongamento de coberturas que sobressai das paredes ex
ternas.
CAIXA DE RUA - Parte dos logradouros destinados aos rolamentos de
veículos.

CARTA DE HABITAÇÃO OU DE HABITE-SE - Documentos fornecidos pela

_I.

~unicipalidade, autorizando a ocupação da edificação.
CASA DE MÁQUINAS = Compartimentos em que se instalam as máquinas
comuns de uma edificação.
CASA DE BOMBAS - Compartimentos em que se instalam as bombas de
:-ecalque.
CLARABÓIA - Abertura, em geral dotada de caixilho de vidros no
teto ou no forro de uma edificação.
COMEDOR - Compartimento destinado a refeitório auxiliar.
~ORPO AVANÇADO - Balanço fechado de mais de 20 cm.Cvinte centíme-
tros).
CO-n - Indicação ou registro numérico de dimensão; medida, indic~

=::::i: ...._=_
. . -- - - -- ----- -- ---- .... --- ----- - -- - - - ---- - - ....
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_ =~=~. Ê CIA - Compartimento, quarto, recinto.
Unidade autônoma de uma edificação.
Ato administrativo que determina a paralização de::. ;:>- GOS

_-2 obra.
~ :CU A - Edificação complementar à edificação principal,sem
=c- nicação interna com a mesma.
~~:~ICAÇÕES CONTÍGUAS OU GEMI NADAS - São aquelas que aprese~
~a~ uma ou mais paredes contíguas às de uma outra edifica
ça e estejam dentro do mesmo lote ou em lotes vizinhos,
~SDECIFICAÇ~O - Discriminação dos materiais, mão-de-obra e
serviços empregados na edificação; memorial descritivo, des-
crição pormenorizada.
~SPELHO Parte vertical do degrau da escada.
~ACHADA - Elevação das partes externas de uma edifbação.
~ACHADA PRINCIPAL - Face principal de uma edificação, volta-
oa para o logradouro público.
GABARITO - Perfil transversal de um logradouro, com a defini-
ção da largura total, largura dos passeios, pistas de rolamento,
canteiros, galerias e outros, podendo também fixar a altura das
edificações.
GALP~O - Edificação constituída por cobertura sem forro, facha-
da total ou parcialmente em pelo menos 03(três)de suas faces.
GALERIA - Pavimento parcial intermediário entre o piso e o for
ro de um compartimento e de uso exclusivo deste.
GALERIA PÚBLICA - Passeio coberto por uma edificação.
HABITAÇ~O COLETIVA - Edifício ou parte de edifício que serve'
de residência permanente a mais de uma família ou indivíduo de
~amílias diferentes.
HALL - Dependência de uma edificação que serve de ligação en -

tre outros compartimentos.
5. J:RAU O mesmo que galeria.

Ato administrativo, com validade determinada, que au
: ~~za execução de obras, instalação, localização de uso e
_e~c:c:o de at~~~dades permitidas.

- c oda a oarte da superfície do Município

--- -----_.:::: -:::;
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~~ARQUISE
ElO FIO

Balanço constituído por coberturas.
Arremate entre o plano do passeio e o da pista de rola-

ento de um logradouro.
EMORIAL - Especificação, memorial descritivo, descrição completa

dos serviços a executar.
~ARAPEITO - Resguarde de pequena altura, de madeira, de ferro, ou
alvenaria, de sacadas, terraços e galerias.
~ASSEIO - Superfície pavimentada ou não, ladeando logradouros ou
circulando edificações, destinada exclusivamente ao trânsito de pe
destres.

no mesmo nível,~AVIMENTO - Conjunto de dependências situadas
~reendido entre dois pisos consecutivos.
~ATAMAR - Superfície intermediária entre 2(dois) lances de escadas.

com

-,
,., - - ~É DIREITO - Distância ou medida vertical entre o piso e o forro de

Jm compartimento.
~ÉRGOLA OU CARRAMANCHÃO - Construção de caráter decorativo para su-
Jorte de plantas, sem constituir coberturas.
~_ATIBANDA - Coroamento de uma edificação formada pelo prolongame~
~o das paredes externas acima do forro.
~OÇO DE VENTILAÇÃO - Área de pequenas dimensões, destinada a venti
:ação de compartimentos, de utilização transitória ou especial.
~ORÃO - Pavimento de edificação que tem mais de quarta parte do pé
=:reito abaixo do nível do terreno circundante exterior.
~~FORMAS - Alteração de edificação, parcialmente dos seus elementos
=onstrutivos essenciais, tais como: pisos, paredes, coberturas, es-
-~adrias, escadas, etc., sem modificar entretanto. a forma, área ou
2 altura da compartimentação.
~~PAROS - Serviços executados em uma edificação com a finalidade de
-elhores aspectos e duração, sem modificar sua forma interna ou ex-
~erna ou seus elementos essenciais.
ECUO DE ALARGAMENTO - Área do lote proveniente de recuo obrigató-

~~o, destinado à posterior incorporação ao logradouro, para alarg~
-e \:0 do mesmo.

-- -

DE -~~RD A~E TO - Área do lote, proveniente de recuo obrig~
~::=-.:.=. ~:;5~: ê ê excl is í a+en t e pa r a aj ar o í a=e "'0.

,= -- _.:. ---
••.•..•-'"""'1-
o..J_C _ o a 5 ""2

- ;:::.-=.-----. ----- '---
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-_= : :25~eC~ O piso esteja em relação ao nível do terreno
~ _ ~ -eoida ~aior do que a metade do pé direito.
=~:~;~s:- ado entre o forro e a cobertura, aproveitável

e uso comum de uma edificação.
orovisória que separa um lote ou uma obra do 10-

É a linha que separa o logradouro público do l~

- Parte da edificação vinculada a uma fr2ção ideal
-;~:=-:. s jeita às limitações legais, constituída de dependên

= :-::2_a ões de uso privativo e de parcelas das dependências
:~:~;=es de uso comum da edificação, destinada a fins resi -
- - - ão, assinaladas por designação especial.

:-:-: 'ligência efetuada por órgão competente com a finali-
e::ficar as condições de uma edificação.

DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

nrt. 3Q) - Somente poderão ser responsáveis técnicos,os
e firmas legalmente habilitadas, devidamente registra -

=_==e:: ra Municipal, e estando em dia com a Fazenda Municipal.
Art. 4Q) - No local das obras, deverão se afixadas as

::orissionais intervenientes, de acordo com a legislação em

Art. 5Q) - A substituição de um responsável técnico de
deverá ser comunicada por escrito à Prefeitura Munici -

. ~~do um relatório do estado da obra.

Art. 6Q) - Ficam dispensadas de responsabilidade técnica
- ::-:-ruções liberadas por decisão do Conselho Regional de Engenha _
= -:~ itetura e Agronomia, isto é, Projetos para edificação em ma
-_:~ =~ alvenaria, para habitação bem como para galpão de madeira;nes
- rssc .astando a assinatura do técnico, pelo projeto desde que não
_-:=.:êsse a área de 60,00 m2(sessenta metros quadrados), e não neces-

conhecimentos especiais para a sua execução.

Art. 7Q) - O Departamento de Serviços Urbanos poderá for
_:0~e:os 2 :on'zados das construções populares, referidas no ar

-_:: =9. 25 =eSS=2S = e nã possuem recursos próprios e que os requei-
-=::-ê-:ê.
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Art. 8º) - Terão seu andamento sustado os processos
estejam em débito com o Município, por

_ :~: =-~e :es de infrações ao presente Código.

DAS INFRAÇÕES

Art. 9º) - O proprietário será considerado infrator
_~-==-~e-ente de outras infrações estabelecidas por lei, quando:

-a construção ou obras sem a necessária licença.
rédio sem a necessária vistoria e "habite-se".

Art. 10 - O responsável técnico será considerado in-
~-=e endente de outras infrações estabelecidas em lei, quan-

_= ::~e~ obedecidas os nivelamentos e alinhamentos estabelecidos.
:~:~e o apresentado estiver em evidente desacordo com o local ou
::=- ~alseadas cotas e indicações do projeto ou qualquer elemento

:~:Jcesso.
_ ::~as forem executadas em flagrante desacordo com o projeto a-

2do e licenciado.
eSLiverem sido tomadas as medidas de segurança cabíveis.
es-iverem afixada no local, a placa de outros responsáveis té

_-_::5 ela mesma.
Parágrafo Único - Nas construções ou obras em que

=~S ensa legal de responsável técnico, as infrações relaciona-
:~esente artigo, com excessão da última, serão atribuições do

:J auto,
Art. 11 - Constatada a infração, será lavrado o res-

sendo uma via entregue ao atuado, com as seguintes indi
--::.-.

:5:a e que foi verificada a infração.
_ :2':' oa obra.
--e 00 oroprietário.
--=. oualificação e enderço do autuado.

a:o cue constitui a infração.
na ausência ou recusa deste do nome, ,

as testemunhas .

.• _-':S
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Art. 12 - Fica adotado como base para fixação de
_:=s, o valor de referência na forma estabelecida na Legislação, I

=~ezadas as frações menores de Cz$ 1,00(hum cruzado.
§ lº - O valor da multa de 1/12 (hum doze ávos)a

_ =~~s) valores de referência (VR), fixado pelo Governo Federal p~
= _ ~egião, para cada uma das seguintes infrações:

:niciar uma construção sem a necessária licença.
Ocupar o prédio sem a necessária vistoria Ilhabite-se".
uando não forem obedecidas os nivelamentos e alinhamento esta

:Jelecido.
uando o Projeto apresentado estiver em evidente desacordo com

o local ou forem falseadas cotas e indicações ou qualquer ele-
-ento do projeto.

=_ôndo as obras forem executadas em flagrante desacordo com o
== jeto aprovado e licenciado.

=. ~uando não tiverem sido tomadas medidas de segurança cabíveis.
~uando não estiver afixada no local da obra a placa dos respon-
sáveis técnicos da mesma.

:_:.~uando não for respeitado o embargo determinado.

§ 2º - Em caso de reincidência, a multa será a-
_::=8a em dobro e será dobrada a cada nova reincidência, a multa se

=~:icada em dobro e será dobrada a cada nova reincidência, até o
de 10(dez) vezes o valor da referência salarial (VR).

§ 3º - A reincidência também será aplicável a
-:= :5(quinze) dias, contados a partir da data da aplicação da mul-
= =-:e=:oT quando não for sanada a infração que originou a multa mi

§ 4º - Os casos de reincidência só serão aplicá -
cração.

Art. 13 - Imposto a multa, será dado conhecimento
--- ----- --=- - =- =:. c ~ocal da infração ou em sua residência, medi-

.:.= c ê .t o ce :'1cração, do qual deverá constar
---- •...•. -,-.-_ _ C .....<..J_

-~:::~ : -==== == --
.=. -- ---

-- e
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Art. 14 - As obras em andamento serão embar

se o executadas sem a necessária licença.
~esoeitadas os nivelamentos e alinhamentos. estabeleci----;::.-

:~::es eitado o respectivo projeto em qualquer de seus ele -
---:: essenciais.

_ =:e- sendo executados sem responsável técnico.
==:::-sá.el técnico sofrer suspensão ou cassação de carteira pe

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
e~ risco sua establidade, com perigo para o público ou o
- e a estiver executando.

Art. 15 - Verificada a procedência do embaE
=:= _= ~aaa a respectiva notificação, sendo uma via entregue ao

.a ausência ou na recusa deste em assinar a notificação de
se á a mesma publicada em ÓRGÃO OFICIAL do Município e, na'

= :=:~e no quadrode aviso, seguindo-se o Processo Administrativo
--== co.petente, referente à paralisação da obra.

Art. 16 - O embargo somente será levantado a-
ri ento das exigências consignadas no respectivo termo.

DA INTERDIÇÃO DO PRÉDIO

Art. 17 - Qualquer edificação ou construção p~
erditada, total ou parcialmente, em qualquer tempo, com o
de sua ocupação, quando oferecer eminente perigo de cará -

Art. 18 - A interdição prevista no artigo ante
: ~=:á - posta por escrito, após vistoria efetuada pelo Órgão comp~

- : -- o- ---

Parágrafo Único - Não atendida a interdição e
os o o recurso ou indeferido este, tomará o Município as pro
ca íveis.

Art. 19 - A demolição parcial ou total será
::ca a vez que for infrigindo qualquer dispositivo do presente

Art. 20 - A demolição não será imposta nos ca-
exe:~~adas ,o iC'cações que a enquadrem nos dispositi
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Parágrafo Único - Tratando-se de obra julgada em
=~~icar-se-á ao caso o disposto no Código de Processo Civil.

DA LICENÇA PARA CONSTUIR

Art. 21 - Nenhuma edificação ou construção poderá
- _-~=~ada sem a necessária licença para construir.

Art. 22 - A licença para construir será concedida
-"'=-:.e:

=2querimento de licença para construir, assinado pelo proprie-
, .

-:=:'10.

-agamento das respectivas taxas.
:~exação do projeto em vigor.
~ertidão negativa de débito com a Fazenda Municipal.

Art. 23 - Uma vez requerido o licenciamento da
__-::=_ção, paga a respectiva taxa e aprovado o projeto, o Alvará de

== :2:' fornecido ao interessado dentro do prazo máximo de l5(quin-
:':=.súteis.

Art. 24 - O licenciamento para início da constru-
=2=6 válido pelo prazo de 06(seis) meses. Findo este prazo e não

s':do iniciada a construção, o licenciamento perderá o seu va-

§ lº - Para efeito da presente Lei, uma edificação
=:-~ ==~s~oerada como iniciada quando promovida a execução dos servi-
: :=- Dâse no projeto aprovado e é indispensável a sua implantação
-- .•. ---_ = __ =_c.

§ 2º - Será automaticamente revalidada a licença se- , .- - Cê obra estiver na dependência da ação judicial, para retoma
-; -- ~ : '2_: observadas as condições do parágrafo seguinte.

§ 3º - Será possível de revalidação, obedecidas os
-==:~:-:== -- ê~S ca é~oca e sem qualquer ônus para o proprietário da
--=~. : ==:~2:= =_:2 2Yec~ção tenha ficado na dependência de ação ju-

-------------- -~-= -=-- =-= - -"""\

- - -- dições:

- - - - ...=. =_c_ ~-':::i= -::;.------ -- - .......•.•...•.:::::._--=

-- --., :~::~:- -::: ==:.
- - - ---- - - - - --.--- -- ------ -- - - - -------- - - ---=--=---~ -
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:rânsito julgado da sentença concessiva da retomada.

Art. 25 - Após a caducidade do primeiro licenciamen
:~_.o a ocorrência do § 2º do artigo anterior, se a parte intere~

== :~~zer iniciar as obras, deverá requerer e pagar novo licencia-
-:. Gesde que ainda válido o Projeto aprovado.

§ lº - Se até 15(quinze) dias do vencimento da licen
--- ~equerida sua prorrogação, seu deferimento dar-se-á indepen -
:=-2~~e do pagamento de quaisquer tributos.

§ 2º - Esgotado o prazo de licença e não estando con
a obra, só será prorrogada a licença mediante o pagamento dos

=_:_::::s legais.

Art. 26 - No caso de interrupção da obra licenciada,
__ :0 siderado válido o alvará respectivo, até completar o prazo má

-o 05(cinco) anos, desde que requer ida a paralização da obra,de~
:: :: Drazo de execução previsto no Alvará.

APROVAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 27 - O processo de aprovação será constituído dos
-=:_~-:es elementos:

=scuerimetno solicitando alinhamento e nivelamento.
-e uerimento solicitando aprovação contendo:
-. P_antas de situação e localização.

~a~ as baixas de cada pavimento não repetido, com cortes e
&"ac adas.
~~o~eto das instalações hidro-sanitárias.
~~o~eto das instalações elétricas e telefônicas.
2_C ~o estrutural.

= =~~~e~o de instalações de elevadores quando obrigatório.
~:=22:&"·cações técnicas .

. =e~=:s co er~eno, em escala 1:200.
~~:::.= :e Go-~~io 00 terreno ou autorização para sobre ele edi
- - ------ . rop_ietá:-io.

-= ~=:_=~:-=-::s -- •.... -_ .. ::::.-----_ ....

=--- -=- ----=-- - --=-::: =-~ ::--==-
------- =-- - - - -------= - -~------ -- --- --
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§ 2º - A planta de situação deverá caracte-
Dosição do lote relativamente à quadra, as dimensões do mesmo,
cia até a esquina mais próxima e sua orientação magnética.

§ 3º - A planta de localização deverá regi~
osição da edificação relativamente às linhas do lote e outras

_:=_~ões nele existentes; as plantas de situações as de localiza -
: ::ce=ão constituir um único desenho.

§ 4º - As plantas baixas deverão indicar o
as dimensões e as áreas de cada compartimento, e as dimensões

âas. Tratando-se de repetição, bastará a apresentação de uma só_=-~= 8aixa do andar-tipo.

§ 5º Os cortes serão apresentados em núme
:_::cientes, nunca inferior a 02(dois), devidamente cotados, mos -

-~-=- o perfil do terreno, para um perfeito entendimento do projeto.
-~=:=-=o-se de repetição, poderão os cortes ser simplicados na forma

- = 2ional, desde que seja cotada a altura total da edificação.

§ 6º - Os elementos do projeto arquitetõnico
-=:===~ ser agrupados em uma única prancha.

§ 7º - As instalações obedecerão as respecti
:: ==20 enoações e normas e poderão, a critério da Prefeitura, ser

-:==5=~:adas posteriormente.

§ 8º - O projeto estrutural poderá ser dispe~
=~é :SO,00m2(cento e cinquenta metros quadrados) e 02(dois)pisos.

§ 9º - Os desenhos obedecerão às seguintes es

Plantas baixas, cortes e fachadas 1:50
Plantas de situação 1:200
Plantas de localização l: 500

§ 10º - As escalas indicadas no parágrafo an-
_ :.:'::é::':. Doce_ão se= a_teradas quando as pran

- ------- ---------

---- --- - ---- --
. ,-:: =_::~-:=.:= - . . -..• - •.... ------- ----~-- -- =-::::---=- --- -'= :: =--=---=-- -- ---- - - --
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§ 12º - No caso de reforma ou ampliação,dev~
_~~ ~ndicadas no projeto, as partes a serem demolidas, construídas
--:~~vadas, de acordo com as seguintes convenções:

Amarelo - a ser demolida.
Vermelho- a ser conservada.
Sem cor - a ser construída.

Art. 28 - O papel empregado no desenho do pro-
~ -as especificações deverão obedecer aos formatos e à dobragem in

ela ABNT.
Art. 29 - Os processos de aprovação de projetos

-=~~~ iniciados após o cumprimento das exigências estabelecidas por
-_:: ~~gãos Públicos ou para estatais intervenientes.

Art. 30 -Estando o projeto deferido, o Depart~
-: :~ Engeoharia e Urbanismo entregará ao interessado o Alvará de

_:--:3 e as cópias, com exceção de um jogo completo, o qual ficará ar-
-- =_ . odas as cópias serão visadas pelo Diretor de Obras do referi-
::=:=~~a ento.

==::_s referentes

Art. 31 - O Departamento de Engenharia e Urba -
em seu poder, por mais de 15(quinze) dias, os

à aprovação de plantas, salvo motivo devidamente I

poderá reter

:_-:_2 o a juízo do Diretor.
Art. 32 - A responsabilidade dos projetos, es-

_=~:=;-es cálculos e outros apresentados, cabe aos respectivos auto
= ~'~2 ~a ores da obra.

Parágrafo Úrnco - A Municipalidade não assumirá
sabilidade em razão da aprovação de projetos, ou de 0-

__ e'e_~-;:adas.

- e~C. ser
Art. 33 - Para fins de fiscalização, o projeto

antido na obra.

Art. 34 - Qualquer modificação do projeto du-
se previamente submetida, por requerimento,
.' n~ ':'pa_.

. 35 - - ::;~ 20 exa
= - -:::::::.-.-.

. ~ .-- ----- ------ - -----y - ------ --
- - -----=. --- --e

--- ---- --------



f1.13.

=:~s, salvo a correção de cotas e pequenos detalhes, que deverá ser
=~:a em tinta vermelha pelo autor do projeto, que a assinará.

ISENÇÃO DE LICENÇA

Art. 37 - Independem de licença os serviços de lim
===, pinturas, consertos e pequenos reparos no interior ou exterior
- edifícios, impermeabilização de terraços, substituição de telhas,

=' as e condutores, construção de passeios internos.

DAS OBRAS PARCIAIS
Art. 38 - Nas construções existentes em logradou -

:_5 ~ara os quais haja exigência de maior número de pavimentos, so-
=-:e serão permitidas obras de reconstrução, reparos e acréscimos,
__ seguintes condições:

uando para atender as condições de higiene.
uando não ampliarem, capacidade de utilização, nem alterarem a

~orma geométrica da edificação.
:::. uando não atingirem, a faixa de recuo fixado.

§ lº - Será, porém, permitida a substituição de re-
=:::mentos da fachada, sem modificação de suas linhas, sendo a licen
- _ cedida a juízo de Departamento competente.

§ 2º - Nos casos do presente artigo, quando o prédio
-:~ 5:ingido apenas por recuo para ajardinamento, serão permitidos a-
_~:5:~nos de, no máximo, 20%(vinte por certo) da área existente, nunc~
:-~~~. a~ingindo a faixa de recuo, e devendo ser respeitadas as exi -
_~-::5S 00 plano diretor.

Art. 39 -As obras a que se refere a presente seção,'
:=~ê~ oe_mitidas em edificações que tenham compartimentos de per-

=-~-::ê D~o_ongada sem iluminação e ventilação diretas, ou mesmo por
_=~==::êS ~ a ravés de áreas cobertas, salvo se forem executadas as

:::=: -=:es:é::as ara que fiquem estes compartimentos dotados de
- . ,--- -- .- - e :er~i_ação nas condições estipuladas pelo presen
- - .- - .. --

- . ----------=--=--= - -
- - - - -------- -- =.: :.:==:_.:.~:=: S:

- -.=.---::-- -=- - --~- - ------ ---- -- - ---- -- - -- ---- --
--=--=-- ----
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DAS OBRAS PÚBLICAS

Art. 40 - De acordo com o que estabelece a legisla-
-:= federal pertinente, não poderão ser executadas, licença da Prefei
-_=a, devendo às determinações do presente Código, ficando, entretan-

isentos de pagamentos de emolumentos, as seguintes obras:

Construção de Edifícios Públicos.
Obras de qualquer natureza em propriedade da União ou do Estado.
Obras a serem realizadas por instituições oficiais ou para esta-
tais- Institutos de Previdência, Caixas ou Associações - quando
para sua sede própria.

DOS ANDAIMES

Art. 41 - Os andaimes deverão satisfazer as seguin-
condições:
presentar perfeitas condições de segurança em seus diversos ele-
entos.

Jeixar, no mínimo, um terço de passeio livre.
:::.~rever, efetivamente, a proteção das árvores, dos aparelhos de ilu

-inação pública, dos postes e de qualquer outro dispositivo exis-
~=-~e sem prejuízo do funcionamento dos mesmos.

Art. 42 - Os pontaletes de sustentação de andaimes ,
__ :-~o formarem galerias, devem ser colocados a prumo, de modo rígido
=:=== o passeio afastado, no mínimo, 30cm.Ctrinta centímetros) do me-
__--::..0.

Parágrafo Unico - No caso do presente artigo, serão
=::::5 em prática todas as medidas necessárias para proteger o trânsi
- ::3 c a daime e para impedir a queda de materiais.

Art. 43 - Os andaimes armados com cavaletes ou esca-
~êS condições estabelecidas, deverão:

-=~ 5~-=-:e t~_~zados para pequenos serviços, até a altura de

=- =--;::_:---- -- - ----~. t=a essas oue os limitem, o trânsito pú

--- ----
'- - - -

~ --
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-ento capaz de impedir a queda de materiais.
Art. 45 - O emprego dos andaimes suspensos cobos Cjaús)

~erá permitido se atender às seguintes condições:

Ter, no passadiço, largura de O,50cm.Ccinquenta centímetros) in
ferior do mesmo, quando utilizado a menos de 4,OOm.(quatro me -
tros) de altura.
Oeve o passadiço ser dotado de proteção em todas as faces livr~,
para segurança dos operários e para impedir queda de materiais.

DOS· TAPUMES

Art. 46 - Nenhuma construção ou demolição poderá ser fei
:= no alinhamento das vias públicas ou com recuo inferior a 4,OOm.'
:uatro metros), sem que exista, em toda a sua frente a altura, um

:=~ume provisório acompanhando o andamento da obra desde que reser-
_ ivre, 1,OOm.(hum metro) de passeio.

§ lº - Nas construções recuadas até 4,OOm.(quatro metros)
::- até l2,OOm.(doze metros) de altura, será obrigatório apenas a
::-strução do tapume com 2,OOm.(dois metros) de altura no alinhamen-

§ 2º - Nas construções recuadas até 4,OOm.(quatro metros)
ais de l2.00,(doze mebDs) de altura, deverá ser executado, tam-
um tapume a partir dessa altura.

§ 3º - Nas construções recuadas de mais de 4,OOm(quatro me
:=:5. I com mais de l2,OOm.(doze metros) de altura deverá, também ser
_'==~~ado u~ tapume a partir da altura determinada pela proporção de
_:3 =ecuo da altura).

§ 4º - As construções recuadas de 8,OOm.(oito metros) ou
a-é 7,OOm.(sete metros) de altura, estarão isentas da cons-

me, sem prejuízo das medidas de segurança e limpeza es-

rrt. 47 - uando for tecnicamente indispensável para a exe
re---- == ===2. 2 :=_:açao ae naior passeio, deverá o responsável

-= ~:= =_::=~:êÇ~G. ~uSL~~~Cê~do o ~otivo alegado.- - - -------- -

-.-: ==.: ====: - .... _-- --- - - - - ---- ---
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_~:. no trecho fronteiro à obra, seja mantida em permanente estado
-~ ::mpeza e conservação.

Parágrafo Único - da mesma forma, deverão ser
::-=oas as medidas necessárias no sentido de evitar o excesso de p~
=_== e a queda de detritos nas propriedades vizinhas.

DAS DEMOLIÇÕES

Art. 49 - A demolição de qualquer edificação,
exceção dos muros de fechamento até 3,OOm.Ctrês metros) de altu
só poderá ser executadas mediante licença do Município.

Parágrafo Único - Tratando-se de edificação no
=_:-~amento do logradouro de 02Cdois) pavimentos, ou que tenha mais
:~ ~.OOm(oito metros) de altura, a demolição só poderá ser efetuada

:esponsabilidade técnica.

Art. 50 - O Departamento competente pOderá,sem
-=~ = e julgar conveniente, estabelecer horário dentro do qual uma
=~-=:~ ão deva ou possa ser feita.

DA VISTORIA

Art. 51 - Nenhuma edificação poderá ser ocupada
--- = :storia dos órgãos competentes e a concessão do respectivo
-':==-C:-SE':.

- --------
Art. 52 - Após a conclusão das obras, deverá ~r

a a vistoria à Municipalidade.

Parágrafo ÚNICO - Uma obra será considerada con
=~2 do estiver em condições de ser habitada.

Art. 53 - Se, por ocasião da vistoria, for cons
:~:=::=~e 2 edificação não foi construída, aumentada, reconstruída'- ==-==-2=2 oe acordo com o projeto aprovado, o proprietário ou o
- :=:-~=. e_ t é c: Ic o • a Lérn das sanções previstas no presente Có d.í qo çs e

- -- -=--- - -- ---

= ---= -= =====- --- : ===:e:: 2=~~ 2=~~

----- -- - - - .:_~-=------ --- '- =-----= = : ::--~:: ~==: === - - ---~--- -----
===-==--=---- - -- ------ -- - -- - - -- --- ~
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Art. 55 - Poderá ser concedida a vistoria
= -abite-se parcial, desde que as partes ou dependências da edifi-
=;20 a serem liberadas tenham acesso e circulação em condições sa

-:3.<'atórias.
Art. 56 - Por ocasião da vistoria, estan-

as obras de acordo com o projeto aprovado, a Prefeitura fornec~
= ao proprietário a carta de habitação, no prazo máximo de 15(qill~
- dias, a contar da data de entrega do requerimento.

§ lº - Por ocasião da vistoria, os passeios
~:-teiros deverão estar concluídos, de acordo com as normas que re

a matéria.
§ 2º - A numeração das economias será a cons

~~-~e do projeto aprovado.

DOS-MATERIAIS-DE-CONSTRUçAO

Art. 57 - Todos os materiais de construção
__ =~ão satisfazer as normas estabelecidas pela ABNT.

Parágrafo Único Os materiais para os quais
- ouver normas estabelecidas, deverão ter índices qualificativos'

-: ==os por entidade oficialmente reconhecida.

DAS PAREDES

Art. 58 - As paredes de alvenaria e de tijo-
=as edificações sem estruturas metálicas ou concreto, deverão ser

=::=-~adas sobre o respaldo dos alicerces, devidamente impermeabili-
==:=3. e ter as seguintes espessuras mínimas:

-a~a oaredes externas
-2~a Qôredes internas

20cm.(vinte centímetros).
15cm.(quinze centímetros).

- as aredes de simples vedação, sem função, estática, como
:=~=~es ce ô~~2~~OS embutidos, estantes ou divisórias de compar
~:-=-~:: Sê ::2~:JS serão tolerados lOcm.(dez centímetros) de
----- ••.•. _ .•.••- ---- -----------

se~20 cOr"lsi-
-;:-=-=.,------- - - - --=--=-=--
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§ 2º - Nas edificações de até 02(dois) pavl
-:os, somente as paredes externas de dormitórios, voltadas para o

___ deverão ter a espessura mínima de 20cm.(vinte centímetros).

Art. 59 - As espessuras das paredes de outros
:-=~iais poderão ser alteradas, desde que os materiais empregados po~
_é-o no mínimo e comprovadamente, os mesmo índices de resistência,im
~~-eabilidade e isolamento exigidos.

DOS ENTREPISOS

Art. 60 - Deverão ser incombustíveis os entre
_::s de edificações com mais de um pavimento, bem como os passadiços,
::e~ias ou jiraus em estabelecimentos industriais casas de diversões

-:::edades, clubes, habitações coletivas ou similares.

Art. 61 - Serão tolerados entrepisos de madei-
-- :~ similares nas edificações de até 02(dois) pisos quando consti -
- :_~ uma única moradia.

DAS FACHADAS

Art. 62 - Todos os projetos de obras que envol-
aspecto externo das edificações, deverão ser submetidas à apro-
a Prefeitura Municipal.

Art. 63 - Nas fachadas das edificações construí
:=~ão sobre o alinhamento do logradouro, as saliências terão, no

::.:.-~.:Oc,.(dez centímetros), até um mínimo de 2,60m.(dois metros e
acima do nível do passeio.

Parágrafo Unico - A mesma restrição aplica- se
;~=:es :e~ezianos, mostruários, quadros e similares.

_.=.::: =.

Art. 64 - Todos os elementos aparentes, tais co
ê::~~OS casa de máquinas e similares, deverão estar incorpo

----- ê~~_::e:ô~:cadas ed·cicações, recebendo tratamento com
- -- --= - =- - =--~_:_= -~-~ --n.- -------- -- -- -

:--~-::=--- --- ---
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_:- amento dos logradouros, os balanços, corpos avançados, sacadas
:~:ras saliências semelhantes, deverão respeitar:

v~a altura livre de, no mínimo 2,60m.(dois metros e sessenta cen
:imetros), em relação ao nível do passeio.
vna projeção máxima, em relação ao plano da fachada, igual a
:/IO(um dez avos) da largura do logradouro, porém nunca superior
a 1,20.(um metro e vinte centímetros).

§ lº - Quando as edificações apresentarem faces
-_:adas para mais de um logradouro, cada uma delas será considera-
= :soladamente, para efeito do presente artigo.

§ 2º - Nas edificações que formarem galerias so-
- ~ passcio, não será permitido o balanço da fachada.

DAS· . MARQUISES

Art. 66 - A construção de marquises na testada I

-:: e ificações construídas sobre o alinhamento dos logradouros será
_==-~~~da desde que:

50 prejudiquem a arborização, iluminação pública, as plantas de
-o.enclatura e as outras de identificação oficial dos logradouros.
:e"an construídas, na totalidade de seus elementos, de material in
== bustível e resistente à ação do tempo.

:-=.:e~an providas de dispositivos que impeçam a queda das águas plu-
~a~s sobre o passeio, não sendo permitido, em hipótese alguma, o

_S8 de calhas aparentes
_e~ê p_ovidas de cobertura protetora, quando revestida de

~ ê_ uer outro material quebrável.
vidro

Art. 67 - A altura e o balanço das marquises serão
esma quadra, exceto no caso de logradouros em de-

DAS PORTAS

- -- - )'-_-_-= _= -. =:_~ -=:~=5 . = 2S



fl.20.

Porta de entrada principal - 80cm.(oitenta centímetros) para
as economias; 1,20m.(um metro e vinte centímetros) para as
habitações múltiplas com até 04(quatro) pavimentos e 1,50m.'
(um metro e cinquenta centímetros) quando com mais de 04(qu~
tro) pavimentos.

Portas principais de acesso a salas, gabinetes, dormitórios,
e cozinha - 70cm.(setenta centímetros).

Portas internas secundárias em geral, inclusive dormitório de
empregadas e banheiros - 60cm.(sessenta centímetros).

DAS ESCADAS

Art. 69 - As escadas oferecerão passagem com altura
__ inferior a 2,00m.(dois metros) e largura não inferior a:

1,00m(um metro) nas edificações de dois pavimentos destinados
a uma única economia.
_,20m.(um metro e vinte centímetros) nas edificações com 02
(dois) pavimentos ou mais pavimentos, destinados a diversas'
economias.

60cm.(sessenta centímetros) quando forem de uso nitidamente se
cundário e eventual, como depósitos, garagens, dependências de
2 oregados e similares.

Art. 70 - A existência do elevador em uma edificação
__ ::s e sa a construção de escadas.

Art. 71 - O dimensionamento dos degraus será feito de
::-=== ~Q- a fórmula: 2H+B~O,63 a 0,64, sendo H a altura do degrau e
= - :~=;_~êdo degrau, obedecendo os seguintes limites:

~:_~= -áx~~a de 19cm.(dezenove centímetros).

=-- -::------- -~~~-ê C2 25c .(v:r~e e cinco centímetros).

o o~rensiona~ento da lar-c.r C-_ ..... --.

fo~
- -- - - = - -=.--- :. ::- ...• -- _ .

----- --.=.---- -------=- ---=-=- -=-=-----:----- -- - - -
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§ 2º - as escadas em leque, será obrigatório
se~e centímetros).

Art. 72 - Sempre que a altura a vencer for s~
: 5 ~.(dois metros e sessenta centímetros), será obrigatório

=-=:== ~m patamar com extensão mínima de 80cm.Coitenta centímetros)
:: _= ~:atar de escada de lances paralelos, a mrgura do patamar I

= :=: = ~esma da escada.

Art. 73 - Para, as edificações de mais de 02
:=.:~entos, as escadas serão incombustíveis, tolerando-se ba -

e corrimão de madeira ou outro material simples.

Parágrafo Único - Escada de ferro, para efei-
::ese te artigo é considerada combustível.

DAS CHAMINÉS

Art. 74 - As chaminés de qualquer espécie se-
- :::~os as de maneira que a fumaça, fuligem, odores, estranhos ou

-_~:_:s que possam expelir, não incomodem os vizinhos ou então, se
::~=oas de qualquer equipamento que evite tais inconvenientes.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município, através de seu
:-: :0 petente, quando julgar conveniente, poderá determinar a mo-

_-~:=ção das chaminés existentes ou o emprego de dispositivos,qual-
_== :~e seja a altura das mesmas, a fim de ser cumprido o que dis~e
-==:e e artigo.

CONDIÇÕES RELATIVAS A COMPARTIMENTOS

Art. 75 - Os compartimentos são classificados

Je permanência prolongada noturna: dormitório.
Je permanência prolongada diurna: salas de jantar,de estar, de
.~sitas, de música, de jogos, de costura,de estudos,copas e comedores.
Je utilização transitória: vestíbulos, halls, corredores, passa-
=e~s, caixas de .escadas, gabinetes sanitários e despensa, depósi
~os lavanderias de uso doméstico.
:e út' ização especial: aquelas que, pela sua destinação específi
__ , ~ão se enc~ao:e~ nas demais classificações.

Art. 76 - Os co partimentos de permanência pro

----=--,-=---c _-- ----- - --- -- -: ;-~-~-______ =~c_
os
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:-edores poderão ser iluminados e ventilados por áreas secundárias.

Art. 77 - Os compartimentos de permanência pro-
_:-gada noturna deverão satisfazer as seguintes condições:

Ter pé direito mínimo de 2,60m(dois metros e sessenta centíme -
t r o s ) .

Ter área mínima de l2,00m2(doze metros quadrados), quando hou -
ver apenas um dormitório.

Ter área mínima de 9,00m2(nove metros quadrados), para um segu~
do dormitório.
Ter área mínima de 7,50m2(sete metros e cinquenta centímetros I

quadrados), para um terceiro dormitório.
Não ter comunicação direta com a cozinha, despensas ou depósi -
tos.
Ter área mínima de 5,00m2(cinco metros quadrados), quando de
destinarem a dormitório de empregada, podendo o pé direito ser
de 2,40m:(dois metros e quarenta centímetros), e permitir a
inscrição de um círculo de 1,80m(um metro e oitenta centímetros)
de diâmetro.

Art. 78 - Os compartimentos de permanência pro-
_:-:3da diurna deverão satisfazer as seguintes condições, de acordo'

sua utilização:

5a as de estar, de jantar e de visitas.
er uma área mínima de l2,00m2(doze metros quadrados).
e~ pé direito mínimo de 2,60m.(dois metros e sessenta centí

+e t ro s ) .
:. e~ a forma tal que permita a inscrição de um círculo de diâ

-=~~o ínimo de 2,50m(dois metros e cinquenta centímetros).
_~_3S == costura, de estudo, de leitura, de jogos, de música, de
;==:-=~=s ce ~~abalho:

e::~os ouadrados)
-- -- ---- ------- e-~os e sessente centí-

------- -- - - - -
-- --,.---- - ---_._--- -- - ----...,.--- - -- --- -- -- --

- r--- 'i'I'-':::-- - -------
= - -- - -
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Art. 79 - Os compartimentos de utilização tra~
=~:ória e mais cozinhas, copas e comedouros, deverão atender as segui~
-es condições:

Cozinhas, copas, depósitos, lavanderias de uso doméstico:

a. Ter área mínima de 5,00m2(cinco metros quadrados).
b. Ter um pé direito mínimo de 2,40m.(dois metros e quarenta cen-

tímetros).
c. Ter forma tal que permita a inscrição de um círculo de diâmetro

mínimo de 1,50m(um metro e cinquenta centímetros).
d. Ter piso pavimentado com material liso, lavável, impermeável e

resistente.
e. Ter paredes revestidas até a altura de 1,50m.(um metro e cin -

quenta centímetros), com material liso, lavável, impermeável e
resistente exceto os comedores que inscreverem um círculo de'
diâmetro mínimo de 2,00m.(dois metros); estes só serão admissi
veis quando existir sala de estar ou jantar.

Gabinetes Sanitários:
a. Pé direito mínimo de 2,20m.(dois metros e vinte centímetros).
o. Ter área mínima, em qualque caso, não inferior a 1,50m.(um me

tro e cinquenta centímetros).
c. Ter piso pavimentado com material liso, lavável, impermeável e

resistente.
o. Ter paredes revestidas até a altura de 1,50m.(um metros e cin

quenta centímetros), no mínimo com material liso, lavável, im
oermeável e resistente.

-. -er ventilação direta ou mecânica, podendo ser através de po-
ço oe ventilação .
.ão er comunicação direta com cozinhas, copas ou despensas .

.=s::au~os, halls e passagens.
== aé direito mínimo de ,2,20m.(dois metros e vinte centíme -

:::-::::s.

= . - --=. ---=: ---- -------
--- -.-- - -- -------

, -- .•. - .•. -- -- - - -- -::c---) - ;:------ . ---- --
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s a a~s oe a economia ou forem entrada de edifícios
:~=~~e ciais ou co erciais com até 04equatro) pavimentos.

_argura mínima de 1,50m.eum metro e cinquenta centímetros),
___ ~o de entrada de edifícios.

-_-F-~. cuando com mais de l5,00mequinze metros) de comprimento,
e-~~:ação por chaminés ou poço, para cada extensão ou fração

== :S.OOmequinze metros).
-:::5 e elevadores:

= =e.erão ter largura de modo a permitir em frente às portas de
2:e:adores, a inscrição de um círculo mínimo de 1,50m.(um metro
= ~~ quenta centímetros), quando se tratar de edifícios residm
=~a:s, e 2,00m.(dois metros) quando se tratar de edifícios co-
e:-ciais.
~- oé direito mínimo de 2,20m.edois metros e vinte centímetros).

e~ acesso às escadas sociais e de serviço.

Art. 80 - Em compartimentos de utilização prolong~
:~=~sitória, as paredes não poderão formar ângulo direto inferior'

~ ~essenta graus).

DOS SÓTÃOS

Art. 81 - Os compartimentos situados nos sótãos,que
:e direito de 2,50m.(dois metros e cinquenta centímetros) poderão

ados à permanência prolongada, com o mínimo de 9,00m2(nove me-
desde que sejam obedecidos os requisitos mínimos de ven

~: e iluminação e não tenham, em nenhum ponto, pé direito inferior'
_ =:-. u metros e oitenta centímetros).

DAS GALERIAS INTERNAS

Art. 82 - A construção de galerias internas ou ji-
==5:~nados a pequenos escritórios, depósitos, localização da orques

= 25:~ados elevados de fábricas e similares, será permitida desde que
-:-=;= a roveitável com essa construção fique em boas condições de ilu
-~:~: e ~ão resul e em prejuízo das condições de iluminação e ventila

2:-ti~en o ~ ~e essa construção for executada.
-i o 83 As ç2:e~ias deverão ser construí das de

__ :=:_':-:es ec::oc - ....:-
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:~~xa~e u a a::_~a :: ~e sobre os pisos das mesmas, de, no mí-
-:-0. 2,10m.(do:s ~etros e dez centímetros).

é direito ínimo de 2,00m.Cdois metros).
"'- oarapeito.

escada fixa de acesso.

Art. 84 - A área total da galeria não poderá ser
=~~Q~ a 35%(trinta e cinco por cento) da área do compartimento em

"::~:~ executada.
Art. 85 - Não será permitida a construção de

_==~as em compartimentos destinados a dormitórios, em casas de habi
__~: ~oletiva.

Art. 86 - Não será permitido o fechamento dasg~
_==_~s ou jiraus com paredes ou com divisões de qualquer espécie.

DAS GALERIAS EXTERNAS

Art. 87 - As galerias de lojas comerciais terão
_~~g~ra mínima de 3,00m.!três metros) para uma extensão de, no máxi

:5,00m.equinze metros). Para cada 5,OOm.(cinco metros), ou fração
- e cesso, essa largura será aumentada em lO%(dez por cento).

Art. 88 - As galerias externas deverão ter um
: :~reito mínimo de 4,OOequatro metros).

DA SUBDIVISÃO DOS COMPARTIMENTOS

Art. 89 - A Subdivisão de compartimento? em cará
~=~sefinitivo, com paredes chegando ao forro, só será permitida quan-

:5 compartimentos resultantes satisfazerem as exigências deste Códi
:endo em vista sua finalidade.

§ lº - Não será permitida a subdivisão de compar
~~-e~tos por meio de tabiques, em prédio de habitação coletiva.

§ 2º- Para a colocação de tabiques, deverá o
:~::e-o ser submetido à análise e aprovação da Municipalidade, devendo
- :~ocesso ser instruído de plantas e corte com indicação do comparti-
----- 2 ser subdi :0: o e dos compartimentos resultantes desta subdivi
_=: c - S_2S es~e::~ a5 tilizações.

- . 90 - 'ao 5e~é oer . ida a colocação
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e~o soore co~partimentos formados por tabiques,p~
:~~s compartinentos, entretanto, serem guarnecidos na parte s~

~ elementos vazados decorativos, que não prejudiquem a ilu-
~ entilação dos compartimentos resultantes.

- ----=__ =_0

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não
aos compartimentos.

DOS VAOSDE ILUMINAÇAo E VENTILAÇAo

- - .. --- - - -
Art. 91 - Salvo os casos expressos, todo o com-

-o deverá ter aberturas para o exterior, satisfazendo as pre~
este Código.::_-:2S

§ lº - Estas aberturas deverão ser dotadas de
__ ::=~~_vos que permitam a renovação de ar com, pelo menos 50%(cin -

__ or cento)da área mínima exigida.

§ 2º - Em nenhum caso a água das aberturas desti
=:~= a ventilar e iluminar qualquer compartimento poderá ser inferior
-:=-2(quarenta decímetros quadrados), ressalvados os casos de tira -
- -ecânica no artigo 93.

Art. 92 - O total da superfície dos vãos(esqua -
::~=s para o exterior, em cada compartimento, não poderá ser inferior
=

_/6(um sexto)da superfície do piso, tratando-se de compartimento
oe permanência prolongada noturna.
~/8(um oitavo) da superfície do piso, tratando-se de compartimen-
~o de permanência prolongada diurna.
~/12(um doze avos) da superfície Qt_piso, tratando-se de comparti
~ento de utilização transitória.

§ lº - Essas relações serão de 1/5(um quinto)1/7
-- sé:ino) e 1/10 (um décimo), respectivamente, quando os vãos (esqu~
:~=s se localizarem sob qualquer tipo de coberta, cuja profundidade,

-=:~-ê perpendicularmente ao plano de vão, for superior a 1,20m.(umme
2 .:n e centímetros); essa profundidade será calculada separadamen
~- cada pavi8en o.

§ 2º - A área dos compartimentos cujos vãos se
superior a 1,20m.(um metro e vinte cen-

exter a do ão, sit 2GO e'l~rel
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§ 3º - Salvo os casos de lojas e sobrelojas cu-
- .êos deêm para a via p~blica e se localizem sob marquises ou ga-

_~:~=s cobertas, o máximo de profundiBde a que se refere este artigo
==:i :2 erminado pela intersecção do plano do piso do compartimento
_--=:essado com um plano inclinado a 45º(quarenta e cinco graus),que
-E: : ~ercepte qualquer elemento da cobertura.

§ 4º - Sempre que os vãos se localizarem dentro
-= :22 trâncias cobertas, estas deverão satisfazer as seguintes condi

er sua cobertura para a área iluminada ou para a via p~blica la~
:ura, no mínimo, igual a uma vez e meia a profundidade da reen -
:rância, quando para esta abrirem somente vãos paralelos à aber-
:ura.

er sua abertura para a área iluminante ou para via p~blica, la~
gura no mínimo igual ao dobro da profundidade da reentrância,
quando nesta se situem vãos perpendiculares à abertura.

-er essa abertura, área mínima igual ao somatório das áreas exi-
gíveis, para os vãos que através dela iluminam ou ventilam.

er a abertura re reentrância, 50%Ccinquenta por cento) de venti
~ação efetiva, quando esta for envidraçada.

er a viga que encima a abertura, nível não inferior ao permiti-
do para as vergas dos vãos interessados.

Art. 93 - As relações referidas no artigo ante-
serão 1/3(um terço) ou 1/5(um quinto) e 1/8(um oitavo), respecti

~~=-:e, quando os planos dos vãos se localizarem oblíqua ou perpendi
:__=:~2nte à linha limite da cobertura, ou à face aberta de uma reen-
-:~-::a.

§ lQ - No caso dos vãos localizados sob passa _
;= s ~ ertas, estas passagens deverão ter aberturas para o exterior,
-:- á:eê no nínino igual à superfície do piso dos compartimentos que
_::= é: ce_ô ~-~ :-:- e ventilam, neste caso, um lado de qualquer da-
~_:-:: E~S =2.e:ª ::::ê:! no máximo, 1,50m(um metro e cinquenta cen-
=- =:::5} == :::-:-:: := _- e:tG-Ô.

- __ ê .....--
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:=s:JOndentes.
Art. 94 - Os compartimentos de utilização tra~

__ :ória ou es~ial cuja ventilação, por dispositivos expressos deste'
_:::go, possa ser efetuada através de poço, poderão ser ventilados por
=~o de dutos formados por debaixo da laje ou dutos verticais com o

_:- rimento máximo de 3,00m.Ctrês metros) e largura mínima de 30cm.-
:::nta centímetros); nos casos em que o comprimento de 3,00m.Ctrês

-=::os) for excedido, far-se-á obrigatório o uso de processo mecânico
_=.~damente comprovado, mediante especificação técnica e memorial des
_:~:ivo, da aparelhagem a ser empregada.

Art. 95 - Em cada compartimento uma das vergas
=5 aberturas, pelo menos, distará do teto, no máximo, 1/6(um sexto)do

:~ ~ireito desse compartimento.

Art. 96 - O local das escadas será dotado de
=-elas em cada pavimento.

§ lº - Será permitida a ventilação de escadas'
-::ô és de poço de ventilação por lajes rebaixadas conforme o disposto

ô:tigo 94.
§ 2º - Será tolerada a ventilação das escadasdo

-- ~ ento térreo através do corredor geral de entrada.

Art. 97 - Poderá ser dispensada a abertura de '
ara o exterior em cinemas, auditórios, teatros, salas de cirur _

~ em estabelecimento industriais e comerciais, desde que:

Sejam dotadas de instalação central de ar condicionado cujo proj~
:0 completo deverá ser apresentado juntamente com o projeto arqui
-o ônico.

-e~ am iluminação artificial conveniente.

~:SSvâ~ geradores elétricos próprios.

ÁREA REENTRÂNCIA E POÇOS DE VENTILAÇÃO

- . .----- --~--- -- - ---- =.- - ::.... -_..: __ !- •...! ....

--- -- =_.::
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Art. 99 - Toda a área principal, quando for fe
oeverá satisfazer as seguintes condições:

Ser de 2,00m.Cdois metros), no mínimo, o afastamento de qual -
quer vão à face da parede que fique oposta; afastamento este

-=::00 sobre o perpendicular traçada em plano horizontal, no meio do
=::~ral ou soleira do vão interessado.

Dermitir a inscrição do círculo de diâmetro mínimo de 2,00m.
(dois metros).

Ter uma área mínima de 10m2(dez metros quadrados).

Permitir, a partir do primeiro pavimento servido pela área,
quando houver mais de um, a inscrição de um círculo cujo diâme-
tro 09 (em metros) seja dado pela fórmula:

o =H

6
: 2,00.

Sendo H a distância (em metro) do forro do último p~
:-ento ao nível do piso do primeiro pavimento que, por sua natureza

= :esposição no projeto, deva ser servido pela área. Os pavimentos a
:::xo deste, que forem abrangidos pelo prolongamento desta área e
:_2 dela possam prescindir, não serão computados no cálculo da altu-
::: H.

Art. 100 - Toda a ár~a principal, quando for aberta,
- erá satisfazer às seguintes condições:

Ser de 1,50m.(um metro e cinquenta centímetros), no mínimo, o
afastamento de qualquer vão à face da parede que fique oposta;
afastamento este medido sobre a perpendicular traçada em plano
horizontal, no meio do peüoril ou soleira do vão interessado.

Permitir a inscrição de um círculo de 1,50m(um metro e cinque~
ta centímetros)de diâmetro.

::1. Permitir, a partir do primeiro pavimento servido pela área,quan
do houver mais de um, a inscrição de um círculo cujo diâmetro'
O (em metros) seja dado pela fórmula:

~=-. ..., ... :;-
- . ..,--

---- -- - - .- -----_ ..•.- -- ----- -_ ...•. (0- -e-- c:)- ---- ~---- G_
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nível do piso do primeiro pavimento quem por sua natureza e dispo-
slçao no projeto, deva ser servido pela área. Os pavimentos abaixo
deste, que forem abrangidos pelo prolongamento desta área e que de
la possam prescindir, não serão computados no cálculo da altura H.

Art. 101 - Toda a área secundária deverá sa-
tisfazer as seguintes condições:
I. Ser de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros), no mínimo, o

afastamento de qualquer vão à face da parede que fique opost~
afastamento este medido sobre a perpendicular traçada em pla-
no horizontal, no sentido do vão interessado.

:1. Permitir a inscrição de um círculo de diâmetro mínimo de 1,50m
(um metro e cinquenta centímetros).

:11. Ter área de 6,00m2(seis metros quadrados).

:V. Permitir, a partir do primeiro pavimento servido pela área,qua~
do houver mais de um, a inscrição de um círculo cujo diâmetro O
(em metros) seja dado pela fórmula:

H
O =15 1,50.

Sendo H a distância (em metros) do forro do úl
:imo pavimento ao nível do piso do primeiro pavimento que, por sua na
:~reza e disposição no projeto, deva ser servido pela área. Os pavi-
-~ntos abaixo deste, que forem abrangidos pelo prolongamento dessa á
~~a e que desta possam prescindir, não serão computados no cálculo'
== altura H.

Art. 102 - Sempre que a área se torne aberta e
-=~te de um determinado pavimento, serão calculados dois diâmetros:

o primeiro, correspondente à área de fechada, tendo como altura
'" a distância que vai do nível do piso do primeiro pavimento '
ser ido por esta área até o ponto em que ela se torne aberta.

v seç~lco. cc~~es ondente à área aberta, tendo como altura H a
=~5:§-::= :::=~:_~ ,a~ do ní el do pri~eiro pavinento servido'

- - ---:::_= =--==- =.:e : ,,- - .. _,....
•..••.... ---- ......• 2.:-e :0.

=- - = ::.- - -- - ==-=--.::=-
-,.- .:. -- --------=-= -=- -- --=-
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:0 do diâmetro, de acordo com a fórmula das áreas secundárias, des-
:e que o afastamento em todo o perímetro seja, no mínimo, igual a
:=ste diâmetro.

Art. 104 - Para o cálculo da altura H, será'
:onsiderada a espessura mínima de 15 cm.(quinze centímetros) para c~
:a entrepiso.

Art. 105 - As áreas que se destinarem à venti-
:ação e iluminação simultânea de compartimentos de permanência pro-
: ngada e de utilização transitória, serão dimensionadas em relação
aos primeiros.

Art. 106 - Dentro de uma área com as dimensões
mínimas não poderá existir saliência com mais de 25cm.(vinte e cin-
co centímetros).

Art. 107 - As reentrâncias destinadas à ilumi-
nação e ventilação só serão admitidas quando tiverem profundidade.

Art. 108 - Nos casos expressamente previstos '
neste Código, a ventilação dos compartimentos de utilização transit~
ria e de utilização especial poderá ser feita de poços, por proces-
so natural ou mecânico.

Art. 109 - Os poços de ventilação admitidos nffi
casos expressos neste Código, deverão:

I. Ser visitáveis na base.
11. Ter largura mínima de 1,00(um metro), devendo os vãos localiza

dos em paredes opostas, pertencentes a economias distintas, fl
car afastados de, no mínimo, 1,50m.(um metro e cinquenta centí
metros) .

111. Ter área mínima de 1,50m2.(um metro e cinquenta centímetros qua
drados) .

IV. Ser revestidos internamente.

DAS CASAS DE MADEIRA

Art. 110 - As casas de madeira, construídas
-- :~:-~-~=~S e_o ~u ic'oio de erão sat·scazer 2S

en
se-

- -- - - -
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:ivisas laterais e dos fundos do lote, e 5,00m.Ccinco metros) do a-
~~nhamento do logradouro.

Ter, em lote de esquina, recuo de 5,00m.(cinco metros) no míni
mo, por uma das testadas e de 2,00m.(dois metros), no mínimo,
pela outra, à escolha da Municipalidade.

::1. Observar um afastamento mínimo de 3,00m.(tres metros) de qual-
quer outro prédio construído em madeira, no mesmo illte.

:v. Ser construídas sobre pilaresCou cepos) com, no mínimo, 30 cm.
Ctrinta centímetros) de altura.

Ter pé direito mínimo de 2,50m.(dois metros e cinquenta centí-
metros).

I. Ter as divisas internas à mesma altura do pé direito .

.:1.Ter os compartimentos de permanência prolongada, área mínima de
9,00m2(nove metros) quadrados .

.:11.Ter no mínimo, um dormitório com 9,00m2(nove metros quadrados),
podendo os demais ser de 6,00m2Cseis metros quadrados).

:x. Ter, os compartimentos de utilização transitória, no mínimo, as
áreas estabelecidas neste Código.

Ser dotadas de cozinha, e gabinetes sanitários, satisfazendo as
exigências deste Código.

x:. Atender a todos os requesitos de ventilação e iluminação estabe
lecidos neste Código.

DOS "GALPÕES

Art.lll - Os galpões só poderão ser construídos em
=G as ou ruas estabelecidas por Decreto e deverão satisfazer as se-
;_~ntes condições:

ino, 1",50m.(um metro e cinquenta centímetros)das
do lote, e 8,OOm.(oito metros) do alinhamen-

_ ã::...

-- .•• -------- -

- :.-:-.(=:':'5 ;::.-_:'-=.---:::)-- -- ...•• _-_ .....-=----- ----
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DAS HABITAÇÕES POPULARES
Art. 112 - Entende-se por "Hab í tação Popular 11 , a economia

residencial destinada exclusivamente à moradia de uma única família,
constituída apenas de dormitórios, sala, cozinha, banheiro e circula
ção.

Parágrafo Único - Entende-se por "Ca sa Pupu lar v , a habi-
tação popular de um único pavimento e uma única economia; entende-se
Dor "Apartamento Popular", a habitação popular integrante de prédio'
de habitação múltipla.

Art. 113 - A habitação popular deverá apresentar as se-
guintes características e satisfazer as seguintes condições:

Acabamento não superior ao padrão normal da PNB - 140 da ABNT.
:1. Área construída máxima de 80,00m2(oitenta metros quadrados).
:11. As áreas úteis mínimas dos compartimentos poderão ser reduzi -

das a:

a. Um dormitório com 9,00m2(nove metros quadrados).
b. Demais dormitório com 7,50m2 (sete metros e cinquenta centi

metros quadrados).
c. Sala com 9,00m2(nove metros quadrados).

:V. Ter a cozinha e gabinete sanitário revestido com material liso,
resistente, lavável e impermeável, até uma altura mínima de
1,50m.(um metro e cinquenta centímetros quadrados) nas paredes
correspondentes ao local do fogão e do balcão da pia e no lo-
cal da instalação do banho, respectivamente.

Art. 114 -Quando as casas populares sofrem obras de au
-ento, ou ultrapassam a área estipulada de 80,00m2(oitenta metros '
=~adrados), deverá a construção daquele aumento reger-se pelas exi-
_ cias normais deste Código.

Art.l15- Os apartamentffipopulares só poderão integrar
=~::=êces públicas, de economia mista ou Cooperativas

~ab~tacional de habitação e deverão apresen _
~~ :==_:-:=: :::=::=::S~~CêS e sê:~scaze: as seçL~r:es cQnc:~ces:

--"--:::::--c::----'_ .... _- --

-= =-= =.=:::=- --::, ..• ------- ----- ----- -- ... ------ -- -
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11. Não deverá conter mais de 64(sessenta e quatro) dormitório por
circulação vertical.

DOS PRÉDIOS DE APARTAMENTOS

Art. 116 - As ed..i.ficações de st í uada s a prédios de apa~
tamentos, além das disposições do presente Código que forem aplicá-
veis deverão ainda satisfazer as seguintes condições:

I. Cada apartamento deverá constar de, no mínimo, uma sala, um '
dormitório, uma cozinha e um gabinete sanitário.

11. Quando o prédio tiver mais de 04(quatro) pavimentos ou conter
mais de l6(dezesseis)economias, deverá ter um apartamento,não
inferior ao especificado no item nQ 1 destinado ao zelador.

111. Ter instalações de despejo de lixo, perfeitamente vedado, com
boca de fechamento automático e dotado de dispositivo de lava
gem e limpeza ou de incinerador. A boca coletora de lixo não
poderá abrir para caixa de escadas, nem diretamente para "hal Is"
e circulação principais, devendo ficar num compartimento que
permita inscrever um círculo com 80cm.(oitenta centímetros)no
mínimo, de diâmetro, dotado de porta. Atenderá, no máximo, a
12(doze) unidades por pavimentos e a um único pavimento.

:V. Ter reservatório de água de acordo com as disposições vigen -
teso

Quando o prédio tiver dois ou mais pavimentos e não dispor de
portaria, é obrigatório a instalação de caixas individuais para
depósitos de objetos de correspondência.

,- Ter instalações preventivas contra incêndios, de acordo com
disposições vigentes.

as

=_.Deverá ser previsto local para recreação dos coupantes do edifí
cio, devendo obedecer os requisitos abaixo:

a.Prooorção mínima de 1,OOm2(um metro quadrado) por compartimen
:~ ~a_::é.e:. não podendo, no entanto, ser inferior a 40,OOm2
(:_=~=-:= -=:~-s ~adrados).
- - -- - ---- -- - --- - =- :::~-':":2. ce

-- -;----
- -- --
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GABINETE DO PREFEITO

EDIFÍCIOS COMERCIAIS

Art. 117 - As edificações destinadas a comércio em geral,
além das disposições do presente Código que forem aplicáveis, deverão
ainda satisfazer as seguintes condições:

I. Ser construídas em alvenaria.
11. Ter, no pavimento térreo, pré-direito mínimo de:

a. 3,00m.Ctrês metros) quando a área do compartimento exceder a
30,00m2.Ctrinta metros quadrados).

b. 3,50m.Ctrês metros e cinquenta centímetros) quando a área do
compartimento não exceder a 100,00m2Ccem metros quadrados).

c. 4,00m.Cquatro metros) quando a área do compartimento exceder a
100,00m2Ccem metros quadrados).

:11. As sobrelojas, quando houver, deverão ter pé-direito mínimo de
2,60m.(dois metros e sessenta centímetros) e possuir acesso ex -
clusivo pela loja.

:V. Ter vãos de iluminação, ventilação com área não inferior a 1/10 da
da área útil dos compartimentos.

Ter as portas gerais de acesso ao público com uma largura mínima
de:
a. Com área até 1.000,00m2(mil metros quadrados) 1,00m.(um metro)

de largura de porta para cada 400,00m2.(quatrocentos metros'
quadrados), com um mínimo de 1,50m.(um metro e cinquenta cen-
tímetros) de largura.

b. Com área de 1.000,00m2(mil metros quadrados) a 2.000,00m2Cdo-
is mil metros quadrados), 1,00m.Cum metro) de largura de por-
ta para cada 500,00m2Cquinhentos metros quadrados), com um mí
nimo de 2,50m.Cdois metros e cinquenta centímetros) de largu!
ra.

c. Área superior a 2.000,00m2(dois mil metros quadrados),l,OOm.-
(L- -e~~:1 :e _a~gura de porta para cada 600,00m2(seiscentos'
-:~~:: =_=====:5, com um nínimo de 4,OOm.(quatro netros) delar

- ------- ~•... _------

------ --------=-- - ---- --- -
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__ ê:ór'o, (e ,ictó~':G C~ê~CO ,asculino), calculado à razão de uma pa-
__ =êda 30C trinta) pessoas ou fração; o número de pesssoas é calculado
= ==zao de uma pessoa para cada 20,00m2(vinte metros quadrados) de á -
=:= co piso do salão. Será tolerado para estabelecimentos que possuam
==== de ãté 30,00m2(trinta metros quadrados), apenas Ol(um) gabinete
=:-':tário.

Ter instalações preventivas contra incêndios, de acordo com as
disposições vigentes.

Ter reservatório de águas, de acordo com este Código.
Parágrafo Único - Os pés-direitos indicados no item

:: oeste artigo poderão ser reduzidos para 2,60m.,3,00m. e 3,50m., res
===~~vamente, quando o compartimento for dotado de instalação de ar
::-oicionado.

Art. 118 - Os bares, cafés, restaurantes, confeit~
=:=s e estabelecimentos congêneres, além das exigências do artigo 117
= .: cisos que lhe forem aplicáveis, deverão:

:.Ter a cozinha, copa, despensa e depósito com piso e paredes até a aI
tura mínima de 2,00m.(dois metros), revestidas com material liso re-
sistente, lavável e impermeável.

11. Ter os sanitários dispostos de tal forma que permita a sua utiliza
ção, inclusive pelo público.

Art. 119 - As leitarias, fiambrerias, mercadinhos,
armazéns de secos e molhados e estabelecimentos congêneres,além das
exigências do artigo 117 e inciso que lhes forem aplicáveis, deverão:

I. Ter os pisos revestidos com material liso, impermeável resistente e
lavável, e as paredes revestidas até a altura mínima de 2,00mIdois
metros) com azulejos ou material equivalente.

11. Ter um compartimento independente do salão, com ventilação e ilu-
minação regulamentares, que sirvam para depósitos de mercadorias'
comerciáveis.

Art. 120 - Os açougues, peixarias e estabelecimen
tos congê~e~es, além das exigências do artigo 117 e inciso que lhes fo
rem ap_:=é.=':s. ce.e~ão:

e: : :~:: _~ :::::: =0 ~aterial liso, resistente, imperneável e

=:.3ó



er as pareoes ~eTes-idas até a altura mínima de 2,50m.(dois
etros e cinquenta centímetros) com azulejos ou materiais equ~

valente.
Ter torneiras e ralos na proporção de um para cada 40,00m2(qu~
renta metros quadrados) de área de piso ou fração.

Ter chuveiros na proporção de um para cada 15(quinze) empreg~
dos.
Ter assegurada a incomunicabilidade direta com compartimentos
à habitação.

Art. 121 - As farmácias, aLé.« das exigências I

artigo 117 e incisos que lhes forem aplicáveis, deverão:

Ter um compartimento destinado à guarda de drogas e aviamentos
de receitas, devendo o mesmo possuir o piso e as paredes até
a altura mínima de 2,00m.(dois metros) revestidos com material
liso, resistente, impermeável e lavável.

Art. 122 - Os supermercados, além das exigê~
=~as do artigo 117 e incisos que lhes forem aplicáveis, deverão:

Ter área mínima de 200,00,m2(duzentos metros quadrados).
Ter o piso revestido com material liso, resistente, impermeável
e lavável.

==1. Ter as paredes revestidas até a altura de 2,00m.Cdois metros),
no mínimo, com azulejos ou material equivalente, nas secções de
açougue, fiambreirias e similares.

-'. Ter entrada especial para veículos, para carga e descarga de
mercadorias, em pátio ou compartimento internos.
Ter compartimentos independentes do salão, com ventilação e
iluminação regulamentares, que sirvam para depósito de merca _
dorias.

Art.123 - Os mercados, além das exigências do
~~~igo 117 e inciso que lhes forem aplicáveis, deverão:

Ter os pavilhões com pé-direito mínimo de 3,50m.(três metros e
cino en:a ~e~::~e ros) no ponto mais baixo do vigamento do telha
00.

e: =:-=~:::~=-::~ ==:a bancas co á:eas de 3,00 2(três ~etros I

e
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diâme ro oe 2,00m.Cdois metros). As bancas deverão ter o piso, bal
cões e paredes, até a altura mínima de 2,00m.Cdois metros), reves-
tidos com material liso, resistente, impermeável e lavável, e se-
rem dotadas de ralos e torneiras.

111. Ter vãos de ventilação e iluminação com área mínima não infe-
rior a l/10 da área do piso.

IV. Ter, no mínimo, dois chuveiros, um para cada sexo.

V. Ter sanitários separados para cada sexo, na proporção de um
conjunto sanitário, lavatórioCe mictório para masculino)-para
cada 500,OOm2Cquinhentos metros quadrados) ou fração de área
útil de banca.

VI. Ter compartimentos para administração e fiscalização.
VII. Ter instalação preventiva contra incêndios.

Art. 124 - Nos estabelecimentos bancários,ho~
pitais e de ensino, empresas industriais e comerciais, escritórios,
repartições públicas, associações e outros edifícios não residenci-
ais e de ocupação coletiva, deve ser instalado, obrigatoriamente,no
recinto de entrad~ em pavimento térreo, local destinado ao recebi -
mento de objetos de correspondências.

DOS HOTÉIS E CONGÊNERES
Art. 125 - As edificações destinadas a hotéis

./

/ e congêneres, além das disposições do presente Código que lhe forem
aplicáveis, deverão ainda satisfazer as seguintes condições:

I. Ter, além dos compartimentos destinados à habitação (apartamen
tos, quartos, etc.), mais as seguintes dependências:

a. Vestíbulo com local para instalação de portaria.
b. Sala de estar coletiva.
c. Entrada de Serviço.

11. Ter, no mínimo, dois elevadores, sendo um social e outro de
serviço, quando o prédio tiver mais de quatro andares.

111. -e~ _ocal para coleta de lixo situado no pavimento térreo ou
s~ -s:':'G. ~~- acesso pelo entrada de serviço, quando o prédio'
-. == =:= =-=:~: :2/i entos; quando tiver mais de quatro pa .-

::= ~-S:ê~2ÇE~ ~e oesoejo oe
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vedada, com boca de fechamento automático em cada pavimento e dotada
de dispositivos de cavagem ou incinerador.
IV. Ter, em cada pavimento, instalações sanitárias, separadas, por

sexo, na proporção de um vaso sanitário, um lavatório e um chu -
veiro, no mínimo, para cada grupo de 06(seis) hóspedes, que não
possuam instalações privativas para pessoal de serviço.

V. Ter reservatório de água de acordo com as disposições vigentes.

VI. Ter instalações preventivas contra incêndios de acordo com as
disposições vigentes.

Art. 126 - Os dormitórios deverão ter água míni
ma de 7,00m2(sete metros quadrados) quando destinados a uma pessoa, e
10,00m2(dez metros quadrados) quando destinados a duas pessoas e,
quando não dispuserem de instalação sanitária privativa, deverão po~
suir lavatório.

Art. 127 - Os corredores e galerias de circula-
ção deverão ter largura mínima de 1,50m.(um metro e cinquenta centí-
metros).

Art. 128-As cozinhas, as copas, despensas, Ia -
vanderias e similares deverão ter as paredes, até a altura mínima de
1,50m.(um metro e cinquenta centímetros), e os pisosrevestidos
material liso, resistente, lavável e impermeável.

com

Art. 129 - Os hotéis residenciais com dois ou
mais pavimentos, que sejam concomitantemente de quatro ou mais apar-
tamentos, ou ainda, de 10(dez) ou mais quartos, deverão ser aparelha
dos com caixas individuais de correspondência.

DOS PRÉDIOS DE ESCRITÓRIO

Art. 130 - As edificações destinadas a escritó -
rio, consultórios e estúdios de caráter profissional, além das dispo
sições do presente código que forem aplicáveis, deverão ainda satis-
fazer as seguintes condições:

I. ~s salas isoladas deverão ter uma área mínima de 15,00m2(quinze I

-=:~:: : êc~ados).

':'n:e ~o--,...-1- ,:,
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111. Te~, o terreno, caixa receptora de correspondência.
IV. Ter hall de entrada com local destinado à instalação de portaria,

quando a edificação tiver mais de 20(vinte) salas ou conjuntos.

V. Ter no mínimo, em cada pavimento, quando a soma das áreas úteis'
privativas das salas e conjuntos, for inferior a 80,00m2(oitenta
metros quadrados), um gabinete sanitário composto de vaso e la-
vatório ou, quando a área superior aque~ limite um conjunto de
dois gabinetes, um para cada sexo, na proporção de um conjunto'
para cada 80,00m2(oitenta metros quadrados) ou fração de área ú-
til privativa.

VI. Ter, quando o prédio tiver mais de quatro pavimentos, instalações
de despejo de lixo, perfeitamente vedada, com boca de fechamento
automático, em cada pavimento, e dotada de dispositivo de lava -
gem e limpeza ou de incinerador.

VII. Ter reservatório de acordo com as disposiçôes vigentes.
VIII.Ter instalação preventiva contra incêndio.

DOS ARMAZÉNS

Art. 131 - As edificaçôes destinadas a armazéns,co~
sideradas como tais apenas os depósitos de mercadorias, além das dis
posiçôes do presente código que forem aplicáveis, deverão ainda sa-
tisfazer as seguintes condições;

I. Ser construídas de material incombustível, sendo tolerado o em-
prego de madeira ou material similar, apenas nas esquadrias, for
ro e estrutura de cobertura.

11. Ter pé-direito mínimo de 3,50m.(três metros e cinquenta centíme-
tros) .

III.Ter piso revestido com material adequado ao fim a que se desti _
nam.

IV. Ter vãos de iluminação e ventilação com área não inferior a 1/20
(um vinte avos) da superfície do piso.

V. -e~. no mínimo um gabinete sanitário composto de vaso, lavatório
~ -~:::~:~ e chuveiro.

-~: ~-~:~:~::: -:e.ert~vas co tIa incêndios de acordo co~ as dis
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DAS ESCOLAS

Art. 132 - As edificações destinadas a escolas,além
das disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis, deve-
rão ainda satisfazer as seguintes condições:

I. Ser construídas de material incombustível, tolerando-se o empre
go de madeira ou outro combustível, apenas nas esquadrias, lam
bris, parapeitos, pisos, forros e estruturas de cobertura.

11. Ter instalação sanitária na proporção de:
a . Masculino: um vaso sanitário e um lavatório para cada 50(cin

quenta) alunos.
b. Feminino: um vaso sanitário e um lavatório para cada 50(cin

quenta) alunas.

Art. 133 - As salas de aula deverão satisfazer as se
guintes condições:

I. Ter comprimento máximo de 10m.(dez metros).
11. Ter largura não superior a quatro vezes a distância do piso à

verga das janelas principais.

III.Ter área útil calculada à razão de 1,50m2.(um metro e cinquenta
centímetros quadrados) no mínimo, por aluno não podendo entre _
tanto, ter área inferior a 15,00m2(quinze metros quadrados).

IV. Ter, os vãos de ventilação e iluminação, uma área mínima equiva
lente a 1/4 da área útil da sala.

j

~:/ V. Ter pisos revestidos com material adequado a seu uso.

Art. 134 - Os corredores e as escadas deverão ter uma
largura mínima de 1,50m.(um metro e cinquenta centímetros) e,quando
atenderem a mais de quatro salas de aula, uma largura mínima de 2,00
m.(dois metros).

Parágrafo Único - As escadas não poderão se desenvol
ver em leque ou caracol.

Art. 135 - As escolas que possuam internatos deverão
ainda satisfazer as seguintes condições:

I. e~. os dormitórios, área de, no mínimo, 6,00m2(seis metros qua
=~==-Sl =ê~ê o orimeiro aluno, mais de 4,00m2(quatro metros qua
-------- ---- :=:= a_uno excedente, até o máxino de 20(vin e- - .--- --- --- --- --- - -----
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GABINETE DO PREFEITO

11. Ter instalação sanitária privativa do internato, na seguinte
proporção:

a. Masculino: Um lavat6rio para cada OS(cinco) alunos.
Uma bacia sanitária para cada 10(dez) alunos.
Um chuveiro para cada 10(dez) alunos.
Um mict6rio para cada 20(vinte) alunos.

b. Feminino: Um lavat6rio para cada OS(cinco)alunas.
Uma bacia sanitária para cada 10(dez) alunas.
Um chuveiro para cada 10(dez) alunas.
Um bidê para cada 20(vinte ) alunas.

DOS AUDITÓRIOS, CINEMAS E TEATROS

Art. 136 - As edificações destinadas a audit6rios, cine
mas e teatro, além das disposições do presente C6digo que lhes forem
aplicáveis, deverão ainda satisfazer as seguintes condições:

I. Ser construídas de material incombustível, tolerando-se o em -
prego de madeira ou outro material combustível, apenas nas es-
quadrias, lambris, parapeitos, pisos, forros e estruturas da
cobertura.

11. Ter instalação sanitárias para uso de ambos os sexos, devida -
mente separados, com fácil acesso, na proporção mlnlma de um '
gabinete sanitário feminino (um vaso e um lavat6rio) e outro

masculino (um vaso, um lavat6rio e dois mict6rios) para cada 500 lu
gares ou fração.

111. Ter instalações preventivas contra incêndios de acordo com as
disposições vigentes.

IV. Ter corredores, escadas e portas que deverão abrir no sentido
do escoamento, dimendionadas em função da lotação máxima, obe-
decendo o seguinte:
2. e~ u a largura mínima de 1,50m.(um metro e cinquenta centí

=:~:5 ê:é a lotação de l50(cento e cinquenta) pessoas.
-:: :::: -==;_:= 2u,ent2oa na prooo:-ção oe 5 .(c':'lCO ••,:_.:-

- •.... -.... - ---- ---- ------. ---- --
-=.---=---------
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GABINETE DO PREFEITO

c. Ter as poltronas distribuídas em setores, separadas por
corredores, não podendo cada setor ultrapassar o número
de 250(duzentas e cinquenta). As filas não poderão ter
profundidade superior a oito poltronas, contadas a par-

tir dos corredores.

Art: 137 - Os auditórios deverão ter vãos de ilu-
minação e ventilação com uma área mínima equivalente a 1/10(um dé-
cimo) da área útil dos mesmo, exceto quando dotados de instalação'
de renovação mecânica de ar.

Art. 138 - Os cinemas e teatros deverão ainda sa-
tisfazer as seguintes condições:

I. Ser equipado, no mínimo, com instalação mecânica de renovação
de ar.

11. Ter sala de espera contígua e de fácil acesso à sala de espe-
táculos, com uma área mínima de 20dm2(vinte decímetros quadr~
dos) por pessoa, considerada a capacidade total.

111. Ter instalações de emergência para fornecimento de luz e for-
ça:

Art. 139 - Os projetos arquitetônicos dos cinemas
e teatros deverão ser acompanhados de detalhes explicativos da dis
tribuição de localidades, visibilidades e das instalações elétricas
e mecânicas para ventilação e ar condicionado.

Art. 140 - As cabines de projeção deverão ser cons
truídas inteiramente de material incombustível e sffcompletamente '
independentes da sala de espetáculos, com excessão das aberturas de
projeção e visores estritamente necessários.

Art. 141 - Os teatros deverão ainda satisfazer as
seguintes condições:

Ter tratamento acústico adequado.

e~ ~a arins para ambos os sexos, com acesso direto do exterior
= ~-==-=-=e-:e da parte destinada ao público.

- --- --- -- - -



_.--.(1.1 .. I
'"'j)110 c d aUIl icipal ('1"011 el

DOS TEMPLOS

Art. 142 - As edificaçôes destinadas a templos, além das
disposiçôes do presente Código que lhe forem aplicáveis, deverão a-
inda satisfazer as seguintes condiçôes:

I. Ser, as paredes de sustentação, de material incombustível.
11. Ter vãos que permitam ventilação permanente.
III.Ter portas, corredores e escadas dimenslonadas de acordo com as

normas estabelecidas para cinemas e teatros.
IV. Ter instalaçôes preventivas contra incêndio, de acordo com as

disposiçôes vigentes.

Parágrafo Único - A critério da Prefeitura Municipal,po-
derá autorizada a construção de templos de madeira.

DOS GINASIOS DESPORTIVOS

í

Art. 143 - As edificaçôes destinadas a ginásios esporti
vos, além das disposiçôes do presente Código que lhes forem aplicá-
veis e daquelas estabelecidas especificamente para auditórios, deve
rão ainda satisfazer as seguintes condiçôes:
I.

I!.
Ter, opcionalmente, arquibancada revestida em madeira.
Ter vestuários separados por sexo e com as seguintes instala -
çôes sanitárias mínimas, para uso exclusivo para os atletas,o-
bedecendo o seguinte:

a. Masculino: Dois vasos, cinco lavatórios, três mictórios e
cinco chuveiros.

b. Feminino: cinco vasos, cinco lavatórios e cinco chuveiros.
111. Ter instalação sanitária de uso público, com fácil acesso pa-

ra ambos os sexos, nas seguintes relac õ es , nas quais ~;L;'repre
senta a lotação:

a. Homens: Vasos L/600.
La va t ó r í o ..L/400.
Mictório ...L/200.

__ -2::e5: 'êSOS .... L/400.
-~ ~:~::~o .. L/ ·00.
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DAS SEDES SOCIAIS E SIMILARES

Art. 144 - As edificações destinadas a sedes sociais, re-
creativas, culturais e similares, além das disposições do presente
Código que lhes forem aplicáveis, deverão, ainda, satisfazer as se
guintes condições:

I. Ter instalações sanitárias para uso de ambos os sexos, devida
mente separadas, com fácil acesso, na proporção mínima de um
gabinete sanitário masculino(um vaso, um lavatório e dois mic
tórios) e um gabinete feminino (um vaso e um 18vatório) para
cada 200(duzentas) pessoas.

11. Ter, quando houver departamentos esportivos, vestiários e re2
pectivos instalações sanitárias de acordo com as disposições'
estabelecidas especificamente pATa ginásios.

111. Ter instalação preventiva contra incêndios, de acordo com as
disposições vigentes.

DAS PISCINAS
Art. 145 - As piscinas em geral deverão satisfazer ao

seguinte:
I. Ter as paredes e o fundo revestidos com azulejos ou material

equivalente.
11. Ter, quando destinadas a uso coletivo, instalação de tratamen-

to e renovação de água, comprovadas pela apresentação do res _
pectivo projeto.

DOS ASILOS E SIMILARES

Art. 146 - As edificações destinadas a asilos, orfana-
tos, albergues e similares, além das disposições do presente Códi
go que lhes forem aplicáveis, deverão:

I. Ter dormitórios:

a. Quando individuais, área mínima de 6,OOm2(seis metros qua _
drados) e pé-direito mínimo de 2,60m.(dois metros e sessen-
a centímetros).

~-=-:: ~o_e-~vos, 9,OOm2(nove metros quadrados), no nínimo
===c :::5 :2::SS, ascre52~do5 de h,OOr2(ouatro re :05 c 2 _
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(dois metros e oitenta centímetros); no caso de área total superior
a 60,00m2(sessenta metros quadrados), o pé-direito será de 3,30m. -
(três metros e trinta centímetros).
11. Ter instalação sanitária constantes de chuveiros, lavatórios,

vasos sanitários, na proporção de um conjunto para cada 10(dez)
asilados.

111. Ter, quando de destinarem a abrigos para menores, salas de au-
la e pátio para recreação, aplicando-se para tais dependências,
as prescrições feitas pelo Departamento de Serviços Urbanos.

IV. Ter reservatório de acordo com o Código de saneamento.
V. Ter instalaç~o preventiva contra incêndio de acordo com o Códi

go de saneamento.

DOS HOSPITAIS E CONGÊNERES

Art. 147 - As edificações destinadas a estabelecimentos
hospitalares e congêneres, além das disposições do presente Código que
lhe forem aplicáveis, deverão:

I. Ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira
ou outro material combustível apenas nas esquadrias, parapeitos,
revestimentos de pisos e sustentação de cobertura.

11. Ter pé-direito mínimo de 3,00m.(três metros) em todas as dependên
cias, com exceção de corredores e sanitários.

-III.Ter instalação de lavanderia com aparelhamento de lavagem, desin
~

fecção e esterilização de roupas, dispositivos para exaustão,sen
do as dependências correspondências correspondentes pavimentadas
com material liso, resistente, lavável e impermeável, e as pare-
des revesti das com azulejos ou material equivalente, até a altu-
ra mínima de 2,OOm.(dois metros).

IV. Ter compartimentos destinados a Farmácia com área mínima de 12,00
~2.(doze metros quadrados).
-~: :-::2:ação sanitária em cada pavimento para uso de pessoal,de
--=-:=5 =_e ão os possuam privativos, com separação para cadase

:~;_:-:es 8roporções ~~ni as:
c;:;:_:-::-:--- ------: - ----- --- -----c_ ....



Art. 149 - As escadas principais deverão satis-
__ fazer as seguintes condições:

-~r:---LargUra mínima de 1, SOm. (um metro e cinquenta centímetros).
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b.Para uso do pessoal de serviço: Um vaso sanitário, um la-
vatório, e um chuveiro para cada 2S(vinte e cinco) leitos
exigindo-se, em qualquer caso, o mínimo de dois, conjun -
tos.

'I. Ter, no mínimo, quando mais de um pavimento, uma escada prir.ci-
pal e uma escada de serviço.

11. Ter, quando mais de um pavimento, um elevador para transporte de
macas, não sendo Q mesmo computado para cálculo de tráfego qua~
do exigido mais de Ol(um) elevador.

VIII.Ter instalação de energia elétrica de emergência.
IX. Ter instalação e equipamento de coleta, remoção e incineraçãode

lixo, que garantam complet~ limpeza e higiene.

X. Ter instalação preventiva contra incêndios.
XI. Ter reservatório dimensionado de acordo com a ABNT.
XII. Ter, no recinto de entrada, no pavimento térreo, caixa de cor-

respondêncIa.

Art. 148 - Os corredores deverão satisfazer as
seguintes condições:

I. Quando secundários: Largura mínima de 1,00m.(um metro), sendo to
lerada a pavimentação com tacos de madeira ou similares.

II.As rampas deverão ter declividade máxima de S%(cinco por cento) ,
largura mínima de 1,SOm.(um metro e cinquenta centímetros) e o
revestimento do piso corrugado.

Art. ISO - Os quartos e enfermarias devem satis
fazer as seguintes condições:

I. Áreas níninas de 8,00m2.(oito metros quadrados) para quartos de
u- ~=~~=: ~-.88~2(auatorze metros quadrados) para quartos de dois
_e~:_:- = :=-=(s=~s ~etros quadrados) por leito para enfE~~a~ias

;: ::-: ::ês a:-ê e~-E:'"
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11. Possuírem, as enfermarias, no máximo seis leitos.
111. Superfície de ventilaç§o e iluminaç§o, no mínimo a 1/ 5 da

área do piso.
IV. Portas principais com, no mínimo, 0,90m.(noventa centímetros)

de largura.
V. Vergas a uma distância máxima do forro de 1/10 do parapeito.

DOS PRÉDIOS INDUSTRIAIS

Art. 151 ~ As edificações destinadas à instalaç§o de
fábricas e oficinas em geral, além das disposições do presente Có
digo, dever§o ainda, satisfazer as seguinte condições:

I. Ter pé direito mínimo de 3,00m.Ctrês metros), quando a área'
for IDferior a 80,00m2(oitenta metros quadrados) e 3,50m.Ctrês
metros e cinquenta centímetros)quando a área construí da for '
maior que 80,OOm2(oitenta metros quadrados).

11. Ter locais de trabalho, v§os de iluminaç§o e ventilaç§o com
área mínima equivalente a 1/10 da área útil.

III.Ter instalação sanitária, separadas por sexo, na seguinte pr~
porç§o:

a. Até 60Csessenta) operários: Um conjunto de vaso, lavatóri~
chuveiro e mictório.

b. Acima de 60(sessenta): Um conjunto para cada grupo de
(trinta) operários excedentes.

IV. Ter vestiários separados por sexo.

30

V. Ter reservatório de água de acordo com as disposições em vigor.
VI. Ter instalações preventivas contra incêndios, de acordo com as

disposições vigentes.

VII. Ter as paredes confinantes do tipo corta-fogo, quando construí
C2S na divisa do lote, elevadas de 1,00m.(um metra ) acima da
- - - ------------.

- -=_ .._-- e~ Da i~en:o té~reo
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Art. 152 - As edificações destinadas a depósi
tos de inflamáveis, além das normas específicas do presente Código
que lhes forem aplicáveis, dever 50 ainda satisfazer as seguintes'
condições:

I. Ter, os pavilhões, ~m afastamento mínimo de 4,00m(quatro me-
tros) entre si e um afastamento mínimo de lJ,OOm.(dez metros)
da3 divisas dos lotes.

11. Ter as paredes, a cobertura e o iespectivo vigamento~ constrill
dns de material incombustível.

111. Ser divididas em sEc~ões, contendo cada uma, no máximo, 200.000
(duzentos mil) litros, devendo ser os recipientes resjsten~es,
localizados no mínimo a 1,00m.(um metros) das paredes

IV. Ter as paredes divisórias das secções do tipo corta-fogo ele -
vando-se, no mínimo 1,00m.(um metros) acima da calha ou rugo
n§o podendo haver continuidade de beirais, vigas, terças e
outras peças construtivas.

V. Ter as portas de comunicaç§o entre as secções ou com outras de
pendências do tipo corta-fogo e dotadas de dispositivos de fe-
chamento automático.

VI. Ter os v§os de iluminação e ventilação uma área não inferior,a
1/20 da área útil do respectivo compartimento.

VII. Ter ventilação mediante aberturas ao nível do piso, em oposi -
~ ção às portas e janelas quando o líquido armazenado puder oca--;;-----

sionar a produção de vapores.

VIII.Ter instalação elétrica blindada, devendo os focos incandescen
tes serem providos de globos impermeáveis ao gás e protegidos'
com tela automática.

IX. Ter instalaç§o preventiva contra incêndios, de acordo com as
disposições vigentes.

Parágrafo Único - O pedido de aprovação do pro
se~ instruído com a especificação da instalaç§o, rlencio

- - - ------ --
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DOSDEPÓSITOS-DE-EXPLOSIVOS

Art. 153 - As edificações destinadas a depósitos de
explosivos, além das normas específicas e das disposições do presen-
te Código que lhes forem aplicáveis, deverão ainda, satisfazer as
seguintes condições:
I. Ter, os pavilhões, um afastamento mínimo de 50,00m.Ccinquenta I

metros) entre si e das divisas do lote.

11. Ser, as paredes, a cobertura e os respectivos vigamentos de ma-
~ial incombustível.

111. Ser, o piso, resistente e impermeabilizado.
IV. Ter, os vãos de iluminação e ventilação, área não inferior a

1/20Cum vinte avos) da área do piso.

V. Ter instalações preventivas úteis contra incêndios, de acordo I

com as disposições vigentes.
VI. Deverão ser levantados, na área do isolamento, morros de terra

de 2,00m.Cdois metros) de altura, no mínimo onde serão planta-
das árvores para formação de cortina florestal de proteção.

DAS GARAGENS

Art.154 - As edificações destinadas a garagens par-
.----. ticu1ares individuais, além das disposições do presente Código que

lhes forem aplicáveis, deverão ainda satisfazer as seguintes condi -
ções:
I. Ter pé direito mínimo de 2,20m.Cdois metros e vinte centíemtros).
11. Ter vãos de ventilação com área mínima equivalente a 1/20 área

útil, tolerando-se a ventilação através de poços de ventilação.

III.Ter as dimensões mínimas de 2,50m.Cdois metros e cinquenta centi
metros) de largura, por 5,00m.Ccinco metros) de profundidade.

IV. an ~er comunicação direta com compartimentos de permanência pro
-------- ---- -:::;:::-na.

~=-~=:. =_ê do houver situadas total ente no ~~te::-:u::-c~
- ---- •...---- ----- - ---- )- _::: -- '"'
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Art. lSS - As edific?Côes destinadas a gara-
gem particular coletiva, consideradas aqu2las que forem construídas
no lote em subsolo ou em um ou mais pavimentos de edifícios de ha-
bitação coletiva ou de uso comercial, alé~ das disposiçôes que lhe
forem aplicáveis do presente Código e daquelas estabelecidas especi
ficamente para garagens individuais, deverão ainda satisfazer as se
guintes condiçôes:
I. Ter os locais de estacionamentoCboxes), largura mínima de 2,40 m.

Cdois metros e quarenta centímetros); e a profunjidade mínima de
S,OOm.Ccinco metros).

II.Ter vão de entrada com largura mínima de 3,OOm.Ctrês metros)qua~
do a capacidade da garagem for igualou superior a SOCcinquenta)
carros e, no mínimo dois vãJS quando a capacidaje for superior a
SOCcinquenta).

III.Ter corredores de circulação com largura mínima de 3,00m.Ctrês-
metros), 3,SOm.Ctrês metros e cinqu2nta centímetros) e S,OOm.
Ccinco metros) quando os locais de estacionamento formarem, em
relação aos mesmos, ângulos de 30Ctrinta), 4SCquarenta e cinco)
ou 90º Cnoventa) graus, respectivamente.

Parágrafo Único - Não serão permitidas quai~
quer instalaçôes de abastecimento, lubrificação ou reparos em gara -
gens particulares coletivas.

---=---- --- _.----- ---

Art. lS6 - A instalação de equipam2nto para
abastecimento de combustível somente será permitido em:

I. Postos de Serviços.
11. Garagens comerciais, quando estas tiverem uma área útil igualou

superior a 700,00m2Csetecentos metros quadrados), ou uma capaci
dade de estacionamento normal ou igualou superior a SOCcinquen
ta) carros.

111. Estabelecimentos

o mínimo,

comerciais, industriffis e empresas de transpor-
públicas, quando tais estabelecimentos possuí _
10Cdez) veículos de sua propriedade.

te e entidades

Art. lS7 - As edificaçô2s destin2d2s 2 _ S:ê

- I _-::;: =-= - =- - ------- --- -=. =--=.--------- - - = •-- --
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I. Ser construídas de material incombustível, tolerando-se o em-
prego de madeira ou outro material combustível, apenas nas es
quadrias e estruturas-cobertura.

11. Ter, as colunas de abastecimento, um afastamento mínimo de
6,00m.(seis metros) do alinhamento da rua, 7,00m.(sete metro~
das divisas laterais do lote, l2,00m.(doze metros) da divisa'
dos fundos e 4,00m.(quatro metros) de qualqu2r parede.

111. Ser, os reservatórios subterrâneos, metálicos e hermeticamen-
te fechados, com a capacidade máxima de 30.000L.(trinta mil
litros), e ter um afastamento mínimo de 2,00m.(dois metros)de
qualqu2r parede.

IV. Ter, os reservatórios, um afastamento mínimo de 80,00m.(oite~
ta metros) do terreno de qualqu2r escola.

V. Ter instalação preventiva contra incêndio, de acordo com as '
disposições vigentes.

Art. 158 - Os postos de serviços e as gara -
gens comerciais além das disposições do presente Código qU2 lhes '
aplicáveis e daqu2les estabelecidas especificamente, deverão ainda
satisfazer as seguintes condições:

I. ~Ter instalações sanitárias franqueadas ao p~blico, com chuveiro
e-r=:» privativo para os funcionários.

, ~Ter muro, com altura de 1,80m.(um metros e oitenta centímetros)
sobre as divisas não edificadas do terreno.

III.Ter instalações para suprimento d'água e ar comprimido.

Art. 159 - Os postos de serviços poderão ter
instalações para limpeza e conservação de veículos, podendo ainda'
existir serviços de reparos rápidos.

Parágrafo Único - Os serviços de lavagem e lu-
brificação quando localizados a menos de 4,00m.(quatro metros), das
di ~SêS deverãJ estar em recintos cobertos e fechados nest~divisas.

DAS GARAGENS COMERCIAIS

---c--:
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to e guarda de veiculos pod2ndo, ainda, nelas haver serviços de rep!
ros e lavagens,lubrificação e estacionamento.

Art. 161 - As edificaçôes destinadas a gara-
gens comerciais, além das disposiçôes do presente código que lhes fo
rem aplicáveis, deverão:

I. Ser construidas d2 material incombustivel, tolerando-se o empr~
go de mad2ira ou outro material combustivel apenas nas esquadr~
as e estruturas de cob2rturas.

11. Ter pé-direito livre, minimo de 2,20m.(dois metros e vinte cen-
timetros), no local de estacionamento, e minimo de 3,50m.(três'
metros e cinquenta centimetros) na parte da oficina, devendo as
demais dependências obedecer as dispasiçôes do presente código.

111. Ter piso revestido com material resistente, lavável e impermeá-
vel.

IV. Ter as p~redes dos locais de lavagens e lubrificaçô2s revesti-
das com material resistente, liso, lavável e impermeável.

V. Ter vãos de ventilação permanente com área, no minimo, igual a
1/20 da superficie do piso; será tolerada a ventilação através'
de poços de ventilação.

VI. Ter vão de entrada com largura minima de 3,00m.Ctrês metros) e,
no minimo, dois vãos, quando comportar mais de 50Ccinquenta)caE

__~ ros.
VI1. Ter, as rampas, quando houver, largura minima de 3,00m.(três me

/' ~? tros) e declividade máxima de 20% (vinte por centG.
VIII.Ter local de estacionamento situado de maneira não sofrer in-

terferência dos demais.

IX. Ter, os locais de estacionamento(boxes) para cada carro, largura
minima de 2,40m.(dois metros e quarenta centimetros) e área mini
ma de 12,00m2.(doze metros qU3drados).

X. Ter instala;ãa sanitária na propJrção de um conjunto de vaso sa-
~:~:~~. _avatório, mictório e chuveiro, para cada grupo de 10

(-~- :=:5-=5 ~e oernanência efetiva na garagen.

------------
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§ lº - Os locais de estacionamento (box) p~
ra cada carro~ distribuiç§o dos pilares na estrutura e a circulaç§o I

prevista dever§o permitir a entrada e saída independente para cada I

veículo.
§ 2º - Quando as garagens estiveram recuadas

do alinhamento este recuo deverá possuir tratamento adequado e estar
livre de cons t ruç ão de quaisquer obstáculos.

Art. 162 - Quando as garagens se constituí -
rem em um segunda prédio de fundo, dever§o possuir acesso com largura
mínima de 3,00m.(três metros) e, no mínimo, dois acessos com pavimen-
taç§o adequada e livre de oba3táculos.

Art.163 - Sob ou sobre garagens come rc í a í svse

r§o permitidas economias de uso industrial, comercial ou residencial,
desde que as garagens n§o possuam instalaçôes para abastecimento ou
reparos de veículos.

DOS TOLDOS

Art. 164 - Será permitida a colocaç§o de tol
dos ou passagens cobertas sobre os passeios e recuos fronteiros nos
prédios comerciais, observando o seguinte:
I. N§o ser§o permitidos apoios sobre os passeios.
11. A altura livre n§a pod2rá ser inferior a 2,50m.(dois metros e

cinquenta cen:ímetros).
111. Dever§o guardar um afastamen:o mínimo de 0,30cm.(trinta centíme-

tros) do meio-fio.

Art.165 - Nos prédios destinados ao funcio~a
mento de hotéis, hospitais, clubes, cinema3 e teatros, os toldos ou
p3ssagens cobertas só ser§o permitidos na parte fronteira às entradas
principais e dev2r§J observar o seguinte:

I. Os apoios, qU8ndo necessários junto ao meio-fio,dever§o guardar um
afastamento invariável de O,30cm.(trinta centímetros), do mesmo.

11. A altura livre n§o pojerá ser inferior a 2,50m.(daismetros e cin-
quenta centímetros).

DAS INSTALAÇOES HIDRÁULICAS

Art. 166 - As edificaçôes abastecíve~s pe~a I

rede p~~~~== - =~::-~=_:~ãode água de 2rão, ainda satisCaze~ as ==-
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III.Para escolas será adotada um reserva mínima correspondente ao con

sumo de 36 horas, sendJ calculada tal reserva em litro pela fór-
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guinLes co~dições:
I. As edificações com até dois pavimentos poderão ter abastecimento

direto.
II.Nas edifica;ões com mais de dois pavimentos, somente os dois prl

meiros poderão ter abastecimentos direto ou misto.
IIIEm qU31quer caso, as lojas deverão ter abastecimen~o independen-

te, relativo ao restante da edificação.
IV.Nas edificações com três ou quatro pavimentos será obrigatório a

instala;ão de reservatório superiores.
V. Nas edificações com mais de quatro pavimen~os será obrigatório a

instalaçãJ de reservatório inferior, reservatório superior e bom
bas de recalque.

Art. 167 - A capacidade total mínima dos re
servatórios deverá ser dimensionada na proporção de:
I. Para hoté is será adotada uma reserva mínima c orrespondcn te ao con

sumo de 36 horas, estimado tal consumo em 300L.(trezentos litros)
por hóspede.

II.Para asilos será adotada uma reserva mínima correspondente ao co~
sumo de 36 horas, sendo tal consumo calculado em litro pela fór-
mula:

de alunos externos e 1 o
número de alunos internos.

IV. Para prédios residenciais será adotada uma reserva mínima corres
pondente ao consumo de 36 horas, estimado tal consumo admitindo-
se duas pessoas por dormitório, de até l2,00m2.(doze metros qua-
drados), e três pessoas por dormitório de área superior a l2,00m2
(doze metros quadrados), 200 l.(duzentos litros) por pessoa.

V. Para edifícios de consultórios ou escritórios será adotada uma re
serva mínim a correspondi;nte ao cons ;Jmo de 36 horas, est i m ado tal
consumo admitindo-se uma pessoa para cada 7,00m2(sete metros qua-
drados) de área de sala e 50 L. (cinco litros) por pessoa.

VI. Para hospitais, será adotada uma reserva mínima correspJndente ao
c orrs ::10 de 36 horas, es t í rnado tal consumo em 600 L. (seiscentos li

-::- ':'ei-o.
.'==._ =e:==- cu2nd) houver, deve:-á ter u
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Art. 170 - Todos os edifícios de quatro ou mais pavimen-
tos, a serem construídos, reconstruídos ou refo~mados, serão dotados
de instalações contra incêndios.

§ lº - Esses edifícios serã~ dotados de um reservatório
de capacidaje de 20m3.(vinte metros c~bicos), pelo menos, de água 10
calizado acima do ~ltimo pavimento. Esse volume poderá ser maior a
crité~io do corpo de bombeiros.

§ 2º - Existirá, além do reservatório elevado, um reser-
vatório subterrâneo de capacidade uma vez e meia a capacidade do reser
vatório eLev ado .

§ 3º - Os reservatórios de que tratam os parágrafos lº e
2º, poderãJ ser utilizados para o abastecimento dos edifícios.

§ 4º - O reservatório elevajo será alimentado pelo reser-
vatório subterrâneo, por meio de bomba elétrica de funcionamento auto

- Cyático.
:~~) Art. 171 - As canalizações, os registros e aparelhamen:os

a serem empregados nas instalaçõ=s contra incêndio serão regulados pe
10 que segue:
I. Partindo do reservatório superior, atravessando todos os pavimen-

tos ~ terminandJ na parte inferior da fachada ou passeio com rami
ficações para lojas do pavimento térreo, será instalada uma cana-
lização de duas e meia polegadas de diâmetro interno, construída
de ferro resistente a uma p~essão de 18 kg.(dezoito quilos) por
centímetros quadrad03), dotado na extremidade superior, junto ao
reservatório elevado, de uma válvula de retençãJ.

11. Essa canaliza;ão será dotada, na altura de cada pavimento e nas
lojas de pavimentas térreos, do seguinte:

ipaf C)) \
• • •
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U III

DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Art. 168 - Onde não existir rede cloacal, será obrigató-
ria a instalação de fossas sépticas ligadas a poço absorvente (sumi-
douro), pade~do o extravasador deste ser ligado à rede de esgoto pl~
vial.

Art. 169 - O poço absorvente e as fossas dev2rão estar si
tuados no interior e em área não coberta do lote.

a. Um registro de gaveta para manobra exclusiva dos bombeiros de-
.e co, Dor parte do proprietário ou responsável do prédio ser
-=-:::= =e~-êne temente em perfeito estado de funcionarento.


